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“Todo sistema de educação é uma maneira política de 
manter ou de modificar a apropriação dos discursos, com os 

saberes e os poderes que eles trazem consigo”. 
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  APRESENTAÇÃO 

 

 

 

Ao elaborar este Plano Municipal de Educação, de Curionópolis–PA, afirma seus 

compromissos com o ensino, estabelecidos a curto, médio e longo prazo, visando as 

metas a serem alcançadas em 10 anos, marcando a história da cidade. 

O município assume o propósito de, com a participação de todos os segmentos da 

sociedade civil e organizada, produzir transformações profundas, conceituais e 

institucionais, capazes de reverter as tendências atuais da educação, integrando aos 

esforços do Governo Federal e Governo Estadual, conforme suas respectivas 
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responsabilidades e regime de cooperação e colaboração, no sentido de inserir 

Curionópolis no contexto de assegurar a todos o direito à educação de qualidade social. 

Este Plano se apresenta, então, ao amplo e permanente debate pelos cidadãos, com suas 

proposições políticas e pedagógicas em busca da consolidação de políticas públicas e de 

gestão da educação, demandadas pela população curionopolense. 

A aprovação deste, pelo Poder Legislativo e transformação em Lei, sancionada 

pelo Poder Executivo, lhe confere poder para garantir sua efetivação e continuidade das 

políticas educacionais, em busca da superação e prevenção do analfabetismo, da 

universalização da educação básica e da melhoria da qualidade do ensino e da 

aprendizagem, dentre outros, tendo como principal protagonista o ALUNO.  

Além disso, reitera o papel da educação como o direito de todos garantindo 

acesso, permanência, aprendizagem e conclusão com resultados positivos das crianças, 

adolescentes, jovens e adultos nas instituições de ensino em Curionópolis. 

 

 

      

Wenderson Azevedo Chamom 

               Prefeito Municipal de Curionópolis 

 

 

 

 

     

                          CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O presente documento que ora entregamos à sociedade curionopolense, em 

especial à comunidade educacional, representa o resultado de uma parte significativa de 

um aberto processo de construção e reconstrução coletiva do projeto educacional que 

desejamos, a fim de contribuir com a formação das gerações presentes e futuras e 

consequentemente, para o desenvolvimento socioeconômico, cognitivo e cultural deste 

município. 

Grande é o compromisso e vivacidade evidenciados nos trabalhos da equipe 

técnica da Secretaria Municipal de Educação que coordenou e participou d e todo o 
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processo constituinte além de sistematizar o Plano Municipal de Educação de 

Curionópolis para os próximos dez anos, demonstrando a fidedignidade aos anseios, 

vozes e propostas emanadas pela comunidade escolar e sociedade local. 

É humanamente impossível traduzir neste documento, a riqueza e os variados 

ganhos que foram capazes de proporcionar discussões relevantes e com o nível de 

abrangência de participação e colaboração que teve. 

Este primeiro Plano Municipal de Educação é um instrumento político-

pedagógico que orientará o funcionamento do Sistema Municipal de Educação de 

Curionópolis e expressa a síntese do pensamento coletivo manifestado nos vários 

momentos de estudos internos e externos, debates, reflexões que aconteceram em   

miniconferência e seminário realizados com êxito.  

Assim sendo, entregamos com muita honra e espírito de confiança, na grandeza 

de cada cidadão e em especial a cada educador que faz parte da comunidade 

educacional do nosso município, este “Documento” que estabelece as diretrizes, metas e 

estratégias que regerão o ensino no decênio 2015-2025. 

 

 

                                                                                Gerlane Pereira de Lima Santos 

                                                                                    Secretária Municipal de Educação 

 

 

  INTRODUÇÃO 

O Plano Municipal de Educação de Curionópolis  –  PME/C, elaborado de forma democrática e 

participativa, trata do conjunto da educação no âmbito Municipal. É um Plano do Município e não 

somente um Plano de Governo. Sua elaboração está preconizada no Plano Nacional de Educação -  

PNE, aprovado pela Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001, que declara:  

                                                             “(...) será preciso, de imediato, iniciar a elaboração dos Planos Estaduais  

               Em consonância com o Plano Nacional e, em seguida, dos Planos    Municipais, 

também coerentes com o Plano do respectivo Estado, devendo, 

Estes três documentos, comporem um conjunto integrado e articulado”.  

 

O Plano Nacional de Educação, cuja elaboração e vigência estão previstas na Constituição 

Federal (1988), no Artigo 214, constitui-se a principal ferramenta democrática de planejamento da 

Educação no país.  
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“Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o 

objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 

definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 

manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, Mapas e 

modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 

federativas que conduzam a:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI -  estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto.”  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009).  

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei Nº 9394/96 – LDB, referindo-se ao 

artigo 206 da Constituição Federal, estabelece uma base de princípios para o ensino - objeto da 

legislação educacional -  ao estabelecer: 

“Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II -  liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 

e o saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII -  gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação   dos 

sistemas de ensino;  

  IX - garantia de padrão de qualidade; 

 X - valorização da experiência extraescolar; 

 XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

 XII -  consideração com a diversidade étnico-racial.”   (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013). 

O alinhamento das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação-PME e a organização 

dos sistemas de ensino, a partir do regime de colaboração e da distribuição proporcional das 

responsabilidades, entre as esferas federal, estadual e municipal são necessários para assegurar o 

cumprimento dessas meta em cada área de atuação e de responsabilidade de cada esfera 

governamental.  

Os Municípios têm como prioridade o ensino fundamental e a educação infantil; os Estados 

prioritariamente na oferta do ensino fundamental e médio e a União pela organização e financiamento 

da educação superior. 

A distribuição das responsabilidades e das competências do governo federal, dos Estados e dos 

Municípios, na oferta de atendimento e na organização dos sistemas de ensino é estabelecida nos 

artigos 8º ao 11 da LDB 9394/96, descritos abaixo: 

“Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime 

de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 
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§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 

relação às demais instâncias educacionais. 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

III -  prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 

prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

II -  definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 

responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 

disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados.” 

Além disso, os artigos 9º, 10 e 11, que seguem, reafirmam a colaboração e a integração entre as 

três esferas governamentais na elaboração dos planos de ensino, com o objetivo de assegurar a 

efetividade das políticas educacionais. 

“Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

IV -  estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

III -  elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 

dos seus Municípios; 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II – exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III – baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV – autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - Oferecer à educação infantil em creches e pré-escolas e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima 

dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Parágrafo Único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.” 

Com a responsabilidade de se instituir o Plano Municipal de Educação, com metas e estratégias 

projetadas para o período de 2015 a 2025, criou-se uma Comissão Executiva de Elaboração e 

Sistematização do PME de Curionópolis, através da Portaria Nº 008/2015 SEMED de Curionópolis de 

2015.   

A Secretaria Municipal de Educação de Curionópolis e a Secretária Municipal de Educação de 

Curionópolis tiveram como responsabilidade, impulsionar o processo de construção do citado Plano, 

viabilizando diagnosticar as necessidades a serem atendidas e a forma mais adequada de alcançar 

educação de qualidade para todos do município.  
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O PME é um documento legal estratégico que estabelece as políticas públicas para educação do 

munícipio por um período de 10 anos, destacando as necessidades de uma população, definindo-se 

como um plano de município e não de governo. Sua tônica é a construção de maneira coletiva, com a 

participação da sociedade, respeitando os princípios de colaboração, da gestão democrática e as 

características da realidade local, assegurando a continuidade das ações, independente dos gestores e 

partidos à frente do governo municipal. 

Na primeira etapa do processo de elaboração do PME de Curionópolis, foram realizadas 

diversas reuniões e estudos com o objetivo de discutir com os Coordenadores, Técnicos, Professores, 

Diretores e Representantes Institucionais e da Comunidade, a relevância do Plano Municipal e da 

participação efetiva de todos para o desenvolvimento do mesmo. A segunda fase, norteada pelas 

discussões nos grupos de trabalho das mini conferências e da Conferência Municipal de Educação.   

O texto está organizado à luz do Plano Nacional de Educação – PNE e do Plano Estadual de 

Educação – PEE.  Disposto em: Evidências Gerais do Município de Curionópolis e Considerações 

sobre as modalidades do ensino público e privado, além dos aspectos referentes à educação, 

desenvolvidos a partir das metas previstas para o Brasil. 

Cada meta e estratégia debatidas poderão ser alteradas, suprimidas ou adicionadas conforme o 

entendimento dos grupos de discussão.  

 

 

     Maria Aldenice Conceição Matos 

 

 

 

1. EVIDENCIAS GERAIS DO MUNICIPIO DE CURIONÓPOLIS 

  

               1.1– Aspectos Históricos 

 

 1.1.1 – Início: matas, minérios etc, ….  

  Curionópolis originou-se, do Município de Marabá, surgido de um aglomerado de 

pessoas, que no final da década de 70, se localizou no km 30 da rodovia PA-275, na expectativa de 

trabalho, com a implantação do Projeto Ferro Carajás, na construção da estrada de ferro Carajás - 

Ponta da Madeira ou em busca de ouro, nas dezenas de pequenos garimpos que proliferaram na região. 

Embora os vilarejos tenham sido constituídos somente em 1979, os primeiros colonos de 

Curionópolis fixaram-se na região ainda em 1977, construindo as primeiras propriedades rurais da 

área. Formado basicamente por duas frentes distintas, a principal, formadora da sede, foi a vila Trinta 

iniciada no km 30 da rodovia Estadual; e aproximadamente a 30 quilometro da BR-150. 
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Esta vila foi fundada pelo casal João Patrocínio da Costa (ou João Mineiro) e Maria das Graças 

Costa (Dona Graça), ambos trabalhadores rurais da fazenda de Sebastião Naves; como era comum a 

parada dos viajantes da rodovia na altura do Km 30, utilizando a residência da família Costa como um 

ponto de referência para alimentar-se e até mesmo dormir, o casal resolveu erguer um barracão para 

comercializar comida, local que aos poucos acabou por servir de referência para os garimpeiros que 

usavam aquele ponto da estrada para entrar clandestinamente no garimpo de Serra Pelada , já que a 

entrada oficial era fiscalizada rigorosamente pela Polícia Federal. Posteriormente o pioneiro João 

Mineiro foi homenageado com seu nome no terminal rodoviário do município, quando ainda vivo. 

A segunda frente foi a formadora da Vila dos Garimpeiros, e se deu em dezembro de 

1977 quando um vaqueiro da Fazenda Três Barras, de propriedade do Sr. Genésio, encontrou pedras de 

ouro de aluvião próximo a pés de bananeira, no riacho da Grota Rica. O vaqueiro levou as pedras até 

um bar, onde mostrou aos demais que estavam presentes afirmando ser na verdade diamantes. 

Rapidamente a notícia foi espalhada, e no primeiro semestre de 1980 cerca de 30 mil garimpeiros já 

haviam deslocado para a área riquíssima em ouro. 

Com a ocorrência de ouro na Serra Pelada, no início dos anos 80, Curionópolis consolidou-se 

como núcleo de apoio a essa atividade e como local de residência das mulheres e filhos de garimpeiros 

que à época, eram impedidos de ingressar na Serra Pelada. 

Desenvolveu-se, assim, um comércio diversificado e um setor de serviços: hotéis, pensões, 

bares, lanchonetes, boates e outros, que consolidou Curionópolis como povoação, definitiva, mesmo 

depois que o ouro daquele garimpo escasseou. 

 

 

 1.1.2 – Emancipação   

 

Essa gama de oportunidades e serviços oferecidos, contribuiu para a consolidação de 

Curionópolis como povoação, mesmo depois que o ouro do garimpo de Serra Pelada escasseou. 

Através da Lei Estadual nº 5.444, sancionada pelo então governador Dr. Hélio da Mota Gueiros, de 10 

de maio de 1988, o povoado de Curionópolis foi elevado à condição de Município. 

Sua instalação ocorreu no dia 1º de janeiro de 1989, com a posse do Prefeito Salatiel Almeida, 

eleito no Pleito Municipal de 15 de novembro de 1988. Em 1991, o município de Curionópolis teve 

seu território desmembrado para dar origem ao município de Eldorado do Carajás. 

O nome Curionópolis foi escolhido em homenagem ao "Major Curió", que exerceu grande 

autoridade e liderança sobre os garimpeiros, no período de 1981-82, quando era coordenador do 

garimpo Serra Pelada. 

 

 1.1.3 – Curionópolis hoje 

 

 Atualmente o município está vivenciando um período de grandes expectativas em relação ao seu 

futuro e ao seu desenvolvimento. Isto porque importantes projetos minerais estão previstos para serem 

instalados em seu território, como o Projeto Cristalino (exploração de cobre), o Projeto Serra Leste 

(exploração de minério de ferro) e o Projeto Serra Pelada (exploração de ouro), respectivamente pelas 

empresas Vale e Colossos. Neste último, a empresa de capital canadense, Colossos fará a exploração a 

partir de 2011 em parceria com a COOMIGASP (Cooperativa Mista dos Garimpeiros de Serra Pelada), 

que detém o direito de lavra sobre a área do garimpo. Com a implantação desses projetos minerais o 

município espera ter essa população aumentada significamente. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%C3%ADcia_Federal_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vaqueiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bananeira
https://pt.wikipedia.org/wiki/Diamante
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            Uma dos pontos centrais nessa questão da implantação dos projetos minerais em Curionópolis 

está ligada ao desenvolvimento local. A Prefeitura, a Câmara de Vereadores, as empresas responsáveis 

pelos projetos são os principais atores que, nesse contexto, devem estabelecer ações e/ou políticas 

públicas direcionadas para este fim. Um dos maiores problemas relacionados a essa questão do 

desenvolvimento local está ligado ao fato de alguns desses atores hegemônicos não conhecerem o 

conceito de desenvolvimento, muito menos o que fazer para torná-lo realidade. A confusão começa 

quando esses atores confundem desenvolvimento com crescimento econômico. Isso nos alerta a pensar 

que pode acontecer com Curionópolis o que aconteceu na década de 1950 com o município de 

Santana, no Amapá, onde está localizada a Serra do Navio, ou o que está acontecendo agora com o 

município vizinho de Parauapebas. Santana não soube e Parauapebas não está sabendo como tirar 

proveito da mineração, dos milhares empregos, dos muitos impostos e royalties gerados por ela. 

Santana, que era um município tão próspero como Parauapebas é hoje, passou a viver tempos de 

depressão e retração socioeconômica com o fim do projeto, após a retirada do manganês de alto teor. O 

resultado do fim do projeto pode ser visto através da análise da pobreza e do fraco desempenho 

econômico apresentado nos dias de hoje por Santana. Com o fim do projeto se foram os impostos, 

os royalties e os milhares de empregos que tinham sido gerados no apogeu de sua exploração mineral. 

            E Curionópolis, será que seguirá o mesmo caminho que Santana trilhou ou o que Parauapebas 

está fazendo agora? Isso vai depender de uma série de fatores. Para começar seus representantes legais 

(Prefeito e Vereadores) devem estudar para conhecer o verdadeiro sentido da palavra 

desenvolvimento. Devem entendê-lo como a melhoria real das condições de vida das populações 

instaladas em seu território e não confundi-lo com o simples crescimento da economia, como vem 

acontecendo desde o surgimento do município até os dias de hoje. Em seguida, os recursos 

arrecadados pelos impostos e royalties gerados pelos projetos devem ser destinados ao estabelecimento 

de um novo paradigma de administração pública, diferente do atual modelo excludente e concentrador 

vigente atualmente em Curionópolis. Um novo modelo baseado na valorização do lugar, na geração de 

emprego e numa melhor distribuição das riquezas produzidas, em investimentos em segurança, saúde, 

infraestrutura e principalmente em educação com valorização de professores e alunos. A 

sustentabilidade socioeconômica deve nortear todas as ações desse novo modelo de desenvolvimento. 

            Outra importante ação seria a dinamização do espaço econômico do município com 

investimentos em outras importantes atividades econômicas, que também são vocações naturais de 

Curionópolis, como a agricultura familiar, o extrativismo vegetal, a pecuária de corte e leiteira, a 

indústria, o comércio e a prestação de serviços. Ações como essas seriam extremamente importantes 

para amenizar ou mesmo livrar no futuro o município da dependência de uma única atividade 

econômica, no caso a extração mineral, que se baseia na exploração de recursos não renováveis. Isso é 

pensar que, no fim dos projetos minerais, Curionópolis poderia viver com base em outras atividades 

econômicas, atividades essas estimuladas e incentivadas pelos recursos advindos da mineração. 

            Segundo dados do IBGE, de 2008, Curionópolis contava aproximadamente com 300 mil 

cabeças de bovinos, no entanto o que se verifica é que a geração de empregos dessa atividade não 

explora o seu potencial. Em outras palavras, o gado bovino de Curionópolis tem contribuído para a 

geração de empregos em outros municípios do Pará, como Eldorado dos Carajás, Marabá, Xinguara, 

Conceição do Araguaia, entre outros municípios que souberam atrair investimentos industriais 

voltados para o aproveitamento do gado. Lacticínios, curtumes e frigoríficos são exemplos desses 

empreendimentos. 

            Com todo esse potencial pecuário Curionópolis poder ter no mínimo um empreendimento de 

cada um desses citados no exemplo acima, todavia, a visão dos políticos que administraram até agora o 

município foi muito limitada, ou talvez eles realmente não estivessem preocupados com a sociedade 
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do município e sim com interesses particulares, ou realmente pelo fraco nível educacional eles não 

apresentavam condições intelectuais para pensar o desenvolvimento dessa forma. Numa pequena conta 

pode-se imaginar quantos empregos, em números aproximados, poderiam ser criados com apenas três 

empreendimentos como os citados. Um frigorífico de porte médio geraria 500 empregos, um curtume 

do mesmo porte criaria mais 200 empregos e um lacticínio 200 empregos aproximadamente. Nessa 

tímida projeção Curionópolis teria no mínimo 900 empregos diretos gerados para seus moradores, sem 

contar com os empregos que seriam criados nas próprias fazendas para peões, veterinários, 

zootecnicistas, agrônomos, geneticistas, e outros cargos de nível técnico e mais os empregos indiretos. 

            Outra importante atividade econômica que teria fortes possibilidades de geração de empregos e 

renda seria a agricultura familiar realizada nos lotes dos pequenos proprietários rurais. Curionópolis 

em toda a sua história nunca apresentou uma política de incentivo à agricultura, nem para a familiar, 

nem para a agricultura em escala comercial. O município perde muito com isso. É só ver exemplos de 

localidades do sul e sudeste do Brasil, que não dispõe de jazidas de minérios em seus subsolos, mas 

que souberam conseguir com investimentos na agricultura um considerável crescimento.    São 

municípios de pequena população, como Curionópolis, que apresentam invejáveis indicadores sociais: 

cidades estruturadas com limpeza pública, coleta de lixo, rede de água tratada e encanada com valor 

acessível (diferentemente da tarifa cobrada pela empresa que administra a distribuição de água em 

Curionópolis), rede coletora de esgoto, pavimentação de ruas, educação com mais qualidade, 

mortalidade infantil abaixo da média nacional, expectativa de vida elevada, índices de violência 

ínfimos. A cidade de Holambra, no interior paulista é um bom exemplo. 

            A agricultura familiar pode gerar um número considerável de oportunidades de emprego não só 

no campo, como também nos centros urbanos. No campo famílias inteiras podem conseguir renda com 

essa prática. E, na cidade, os empregos são gerados no comércio e nas fábricas que, atraídas pela 

produção agrícola, podem aproveitar as frutas tropicais cultivadas para industrializá-las, por exemplo, 

na forma de sucos concentrados, polpas, geleias entre outros produtos. Com uma grande produção 

agrícola poderia ser diminuída a dependência de produtos de outras regiões que, por não serem 

produzidos aqui, Curionópolis é obrigado a importar. Diga-se de passagem, hoje Curionópolis importa 

quase tudo o que consome: frutas, verduras, legumes, cereais e derivados. Com uma produção 

doméstica o município poderia suprir suas necessidades de consumo e o excedente poderia ser 

exportado para os municípios do entorno que sofrem do mesmo problema de Curionópolis: NÃO 

PRODUZEM QUASE NADA. Nesse caso, Curionópolis deixaria de ser importador para ser 

exportador de produtos primários de origem agrícola. 

            Curionópolis, com trabalho e vontade política de seus administradores e população pode 

superar grandes desafios e corrigir a presente de desigualdades; pobreza, excludência e concentração 

de renda. Isso garantirá o estabelecimento de uma sociedade mais justa e igualitária, que dê 

oportunidades de escolha para que todos possam viver melhor e com dignidade. A atividade mineral é 

um dos fatores que pode contribuir para que isso se concretize. Ela hoje é a ponte para o 

desenvolvimento e fortalecimento das outras atividades e, no futuro, quando ela, a mineração, não 

mais existir no município, ele possa caminhar apoiando-se nas outras também importantes atividades 

econômicas que, ao contrário dela são atividades renováveis como: a agricultura, a pecuária, a 

silvicultura, o comércio, a indústria, os serviços, a piscicultura, o turismo, o extrativismo vegetal e 

outras. 

            Quem sabe Curionópolis um dia possa ser conhecido não como o município do ouro e da 

mineração, mas, como o município da educação e saúde para todos e de qualidade, do emprego, da 

justiça social, da dignidade e das oportunidades. Todos nós exercemos um papel importante nesse 



19 
 

(94) 3348-1227  
Rua Minas Gerais, nº 190 • Centro • Curionópolis • Pará 

 

 

contexto e somos preponderantes para que esse objetivo deixe de ser uma simples utopia e se torne 

realidade concreta para todos 

 

 

1.2 – ASPECTO FISÍCO - TERRITORIAIS  

 

1.2.1- Localização 

O município de Curionópolis pertence à mesorregião Sudeste Paraense e a microrregião de 

Parauapebas. A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: 06º 06' 18” de latitude Sul e 

49º 36' 24" de longitude a Oeste de Greenwich. 

 

1.2.2 – Limites 

Ao Norte - Município de Marabá A Leste - Município de Eldorado do Carajás Ao Sul - Municípios 

de Xinguara e Sapucaia A Oeste - Municípios de Parauapebas e Canaã dos Carajás SOLOS Os solos 

do Município apresentam variações em relação à sua litologia. Predominam os solos Podzólico 

Vermelho-Amarelo, textura argilosa cascalhento, Litóficos Distróficos, textura indiscriminada; 

Cambissolo Distrófico, textura indiscriminada; Latossolo Vermelho-Amarelo distrófico, textura 

indiscriminada. Ocorrem, ainda, solos Litólicos Distróficos, textura indiscriminada, e afloramentos 

rochosos, em associações.  

 

         1.2.3 - Vegetação  

A vegetação do Município está representada, principalmente, pela Floresta Equatorial Latifoliada, 

com variações que favorecem o aparecimento dos subtipos: Floresta Densa Submontana em relevo 

aplainado e em relevo acidentado e Floresta Aberta Latifoliada. Nas áreas desmatadas, foram plantadas 

pastagens destinadas à atividade pecuária. Ao longo das margens dos rios e igarapés, encontram-se 

pequenas faixas de Floresta de Galeria. 

 

 

 

1.2.4 - Patrimônio natural 

A alteração da cobertura vegetal de Curionópolis está incluída na do município de Marabá 

(19,00%), pois ainda pertencia ainda a ele, quando do levantamento, em 1986, das imagens 

LANDSAT-TM, utilizadas para esse cálculo. Importantes tributários do rio Itacaiúnas, como os rios 

Vermelho e Sororó, cortam esse município, assim como nele estão presentes partes das Serras Estrela e 

Boqueirão, ainda com belezas naturais.  

 

         1.2.5 – Topografia 

A área do Município apresenta desníveis topográficos, oriundos do contraste entre as áreas baixas 

das várzeas e dos terraços dos rios com áreas mais elevadas de colinas, tendo estes níveis altimétricos 

uma variação que vai de 60 a 200 metros. O destaque é para a Serra do Buriti, onde se encontra 

elevações da ordem de 750 metros.  

 

        1.2.6 - Geologia e relevo  
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O Município apresenta formações rochosas de idade Pré-cambriana, caracterizadas pelas seguintes 

unidades litoestratigráficas seguintes: Complexo Xingu, de natureza granito-gnaíssicamigmática; 

Grupo Tocantins, de natureza metassedimentar, com vulcanismo subordinado; Grupo Grão-Pará 

natureza vulcano-sedimentar tipo greenstone belts; e Formação Rio Fresco, de natureza predominante 

sedimentar. Acompanhando as litologias, o relevo mostra-se relativamente movimentado, 

diversificado, com áreas serranas, colinosas, tabulares, baixos terraços e várzeas, destacando-se nas 

primeiras AS Serras do Sereno, Leste e do Rabo, pertencentes ao Complexo Serrano dos Carajás. 

Regionalmente, essas formas de relevo estão inseridas em duas unidades morfoestruturais 

denominadas de Depressão Periférica do Sul do Pará e de Planalto Dissecado do Sul do Pará. 

 

       1.2.7 - Hidrografia.  

Os principais rios do Município são os rios Vermelho e o Sororó, que o atravessam seu território 

NO sentido Sul/Norte. O rio Vermelho tem como afluentes, pela margem esquerda, os igarapés Nova 

Descoberta, Refúgio, Jacú, Caical e Júlio, além do rio Sereno, que faz limite com Marabá, ao Norte; 

pela margem direita, seus afluentes são os igarapés Jatobá, Peruano e Grotão do Deserto, além do rio 

Cardoso. Já o rio Sororó tem, pela margem esquerda, os igarapés São Domingos e da Anta; pela 

margem direita, o rio Sororozinho, que serve de limite Nordeste com o município de Marabá. 

 

         1.2.8 – Clima 

O clima de Curionópolis insere-se na categoria equatorial super-úmido, tipo Am, da classificação 

de Köppen, NO limite de transição para o tipo Aw. Possui AS seguintes características: temperaturas 

anuais de 26,3ºC, apresentando a média máxima em torno de 32,0ºC e mínima de 22,7ºC; umidade 

relativa elevada, apresentando oscilações entre AS estações mais chuvosas e mais seca, que vão de 

90% a 52%, sendo a média REAL de 78%; o período chuvoso ocorre, notadamente, de novembro a 

maio, e o mais seco, de junho a outubro. 

 

 

          

 

1.3– CONCEPÇÃO CULTURAL  

  

1.3.1 Conceito de Cultura e história 

  

No mês de maio é comemorado o aniversário da cidade; com muitas atrações inclusive a 

gincana estudantil que já é tradição municipal, com a participação de toda rede municipal e estadual. 

Ocorre todo ano no dia 30 de março a procissão que sai de Eldorado até Curionópolis, um percurso de 

30 km, em homenagem a freira Adelaide, assassinada por um pistoleiro no km 2 da rodovia PA 275. 

Festejo padroeira da cidade 27 de Novembro; 

No mês de novembro a população homenageia a Santa Padroeira da cidade: Nossa Senhora das 

Graças. 
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2. EDUCAÇÃO EM CURIONÓPOLOS 

 

2.1 -  Aspectos Educacionais   

 

O município de Curionópolis apresenta várias instituições educacionais. São 02 escolas 

estaduais de ensino médio; 20 escolas da rede pública municipal de ensino que ofertam Educação 

Infantil e   Ensino Fundamental; 01 escolas privadas de Educação Infantil.  

O município instituiu o Conselho de Alimentação Escolar em 04 de Abril de 2001 e o Conselho 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, em 2007. O Plano de Carreira e Remuneração 

do Magistério foi implantado em 09 de dezembro de 2010. O transporte escolar é mantido pela 

Prefeitura Municipal de Curionópolis. 

    

 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO- POR MODALIDADES E DEPENDÊNCIAS 

ADMINISTRATIVAS NO ANO DE 2014 

 

 

Tipos de Estabelecimento Total Municipal Estadual Privada Outras 

Sede Campo Sede Campo 

Educação Infantil(Pré-Escolar) 05 03 01 - - - - 

Ensino Fundamental 16 09 07 - - - - 

Ensino Médio 03 - - 02 01 - - 

Educação de Jovens e Adultos 09 05 04 - - - - 

 

 

 

 

2.2 – Indicadores da Educação de Curionópolis 

 

 

Após a Constituição Federal de 1998, a Educação Básica ganhou destaque no cenário nacional, 

em especial nesta última década.  Os fatores que a determinam têm sido objeto de leis, políticas e 

programas nacionais, alguns dos quais em convênio com órgãos internacionais. 

Ela, a Educação Básica, compreende a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino 

Médio, conforme o Artigo 21 da Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional LDB Nº9394/96.  E 

“tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 

exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.” 

(Artigo 22 da LDB 9394/96) 

Segundo o Artigo 11, inciso V da citada Lei cabe aos municípios: 
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“Oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 

estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 

recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 

manutenção e desenvolvimento do ensino.” 

A efetivação das políticas públicas da educação no âmbito municipal é de competência da 

Secretaria Municipal de Educação, órgão responsável por garantir o ingresso, a permanência e a 

aprendizagem dos alunos na sua formação inicial contemplando as dimensões históricas, sociais, 

culturais, políticas e de formação para o trabalho e para a cidadania. 

Segundo o Censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE de 2010. 

 

   1º TABELA DADOS ESTATISTICO DO IBGE-2010  

Área da unidade territorial 2.369,098 km² 
Área da unidade 

territorial 

Estabelecimentos de Saúde 

SUS 
11 estabelecimentos 

Estabelecimentos de 

Saúde SUS 

Índice de Desenvolvimento 
Humano Municipal - 2010 

(IDHM 2010) 

0,636   

Índice de 

Desenvolvimento 

Humano Municipal - 

2010 (IDHM 2010) 

Matrícula - Ensino fundamental  4.071 matrículas 
Matrícula - Ensino 

fundamental  

Matrícula - Ensino médio  1.290 matrículas 
Matrícula - Ensino 

médio  

Número de unidades locais 165 unidades 
Número de unidades 

locais 

Pessoal ocupado total 1.956 pessoas Pessoal ocupado total 
PIB per capita a preços 

correntes  
9.915,03 reais  

População residente  18.288 pessoas  

População residente - Homens 9.666 pessoas  

População residente - Mulheres 8.622 pessoas  
População residente 
alfabetizada 

13.364 pessoas  

População residente que 

frequentava creche ou escola  
6.890 pessoas  

População residente, religião 
católica apostólica romana 

10.006 pessoas  

População residente, religião 

espírita 
38 pessoas  

População residente, religião 
evangélicas 

4.997 pessoas  

Valor do rendimento nominal 

mediano mensal per capita dos 

domicílios particulares 
permanentes - Rural 

220,00 reais  

Valor do rendimento nominal 

mediano mensal per capita dos 
domicílios particulares 

255,00 reais  
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2º TABELA COM O RESULTADOS DO IDEB DAS ESCOLAS  MUCICIPAIS DE 

CURIONÓPOLIS. 

 

 

permanentes - Urbana 

Valor do rendimento nominal 
médio mensal dos domicílios 

particulares permanentes com 

rendimento domiciliar, por 

situação do domicílio - Rural 

1.158,59 reais  

Valor do rendimento nominal 

médio mensal dos domicílios 

particulares permanentes com 
rendimento domiciliar, por 

situação do domicílio - Urbana 

1.256,04 reais  
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 Conforme tabelas acima, observa-se que Curionópolis, precisa fortalecer o seu Sistema 

Municipal de Ensino – SME – com ações que irão não apenas alcançar, mas superar as metas 

propostas pelo Ministério de Educação.  

 É imprescindível formar estratégias e planos de ações que envolva Escola – Classe – Aluno e 

Família nesse processo de ensino aprendizado; para se obter melhores resultados nas próximas metas 

projetadas para o Município. 

 

3º TABELA ANÁLISE SITUACIONAL 

Taxa de distorção idade-série - Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

Ano Distorção Idade-Série 
2006 38,5 
2007 35,1 
2008 24,9 
2009 29 
2010 26,8 
2011 22,5 
2012 22,5 
2013 21,3 
Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI  
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Distorção Idade-Série/Rede 

Ano Todas as Redes 
2006 38,5 

2007 35,1 
2008 24,9 
2009 29 
2010 26,8 
2011 22,5 
2012 22,5 
2013 21,3 
Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI  

 

 

Taxa de distorção idade-série - Anos Finais do Ensino Fundamental 

Ano Distorção Idade-Série 
2006 54,7 
2007 49 
2008 33,9 
2009 33,7 
2010 35,1 
2011 33,3 
2012 32,9 
2013 29,4 
Fonte: Mec/Inep/DEED/CSI  

 

Distorção Idade-Série/Rede 

Ano Todas as redes 
2006 54,7 
2007 49 
2008 33,9 
2009 33,7 
2010 35,1 
2011 33,3 
2012 32,9 
2013 29,4 
Fonte: Mec/Inep/DEED/CSI  

 

Distorção Idade-Série / Rede 

Ano Pública Privada 
2006 55,9 7,5 
2007 49,8 11,6 
2008 34,3 8 
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2009 33,7  
2010 35,1  
2011 33,3  
2012 32,9  
2013 29,4  
Fonte: Mec/Inep/DEED/CSI  

 

Baseado nos dados fornecidos pelo MEC/INEP/DEED/CSI; se pode observar que no município 

de 2006 a 2013, houve uma queda no índice de distorção idade série em toda rede; tanto nas séries 

iniciais como nas finais; tudo isso ocorreu devido algumas ações feitas pela rede; sabendo que muito 

ainda se falta fazer pois ainda é muito grande esses números e os fatos expostos demonstram como 

serão grandes os desafios a serem vencidos nas próximas décadas, para combater a distorção, 

analfabetismo, como também a repetências dentre outros.  

Cabe ressaltar, a necessidade dos principais atores da educação do município de Curionópolis 

tornarem o monitoramento desses resultados em uma rotina, além de planejamento de ações para 

alcançar os indicadores desejados. 

 

2.3 Educação Infantil. 

Nos últimos anos o cenário da Educação Infantil vem passando por transformações 

significativas, nesse contexto, ela constitui-se como um direito social de todas as crianças até 5 

anos,11meses e 29 dias, sem nenhuma distinção proveniente de origem geográfica, etnia, sexo, 

nacionalidade, deficiência física ou intelectual, nível socioeconômico ou classe social.  

O acesso a matrícula não está vinculado à situação trabalhista dos pais ou responsável, 

independe de questões sociais.  

A Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA,1990), a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 9.394/96 com destaque para as  Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI,2009)  define a Educação Infantil como primeira etapa da 

educação básica, oferecida em creches e pré-escolas, às quais se caracterizam como espaços 

institucionais não domésticos que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou privados que 

educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em jornada integral ou parcial, 

regulados e supervisionados por órgão competente do sistema de ensino e submetidos a controle 

social. É dever do Estado garantir a oferta de Educação Infantil pública, gratuita e de qualidade, sem 

requisito de seleção. 

Essa Lei tem por finalidade promover o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade 

(BRASIL,1996). Na organização político administrativa, estabelecida na Constituição Federal de 1988, 

compete aos municípios atuar e manter prioritariamente o Ensino Fundamental e a Educação Infantil, 

em regime de colaboração com o Estado, o Distrito Federal e a União, através da elaboração de 

políticas, e implementação de ações e garantia de recursos.  

Com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais de Educação Infantil –DCNEI, a criança é um 

sujeito histórico e de direitos que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói 

sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, 

narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo cultura.  

Em Curionópolis no âmbito público municipal, o segmento de Educação Infantil atende 

crianças com idade creche, 3 anos e pré-escola, 4 a 5 anos de idade em tempo parcial, totalizando 05 

(sendo quatro na sede uma na zona rural) instituições, conforme dados de 2014 da Secretaria 
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Municipal de Educação -  SMED e 01 escolas na rede particular, dados do Educacenso,2013. Tanto na 

rede pública quanto na particular o ensino de Educação Infantil está organizado em escolas exclusivas 

para a Educação Infantil ou em escolas que ofertam tanto a Educação Infantil ou outros segmentos 

simultaneamente na mesma unidade escolar. 

As instituições de ensino que oferecem a Educação Infantil devem planejar práticas 

pedagógicas junto aos seus professores, essas práticas precisam assegurar as interações e as 

brincadeiras do faz de conta no ambiente escolar, para assim contribuir na construção e autonomia da 

criança. Nessa ótica essas experiências necessitam se concretizar para assim fazer parte do currículo da 

escola.  

A organização do trabalho pedagógico na escola precisa acontecer de maneira articulada com 

os professores. Os planejamentos e ações da rede pública municipal acontecem sob a orientação da 

SEMED, via Departamento de Educação Infantil, a realização e acompanhamento dos planejamentos e 

ações com os professores ficam sob a responsabilidade da supervisão pedagógica da escola e SEMED.  

O quadro de professores no município passa por formação continuada para professores e oferta 

de ensino superior(PARFOR), para os mesmos.  Atualmente, as formações com o suporte 

pedagógico/supervisor e professores é uma ação da SEMED, porém não exime a função do suporte 

pedagógico de realizar na instituição formações específicas que venham atender uma necessidade 

particular conforme o contexto escolar. 

Face ao exposto, vale reafirmar que,  na trajetória da Educação Infantil, avanços  e conquistas  

aconteceram  de maneira gradativa, mas muito se tem a melhorar,  há  necessidade de elaborar e 

implementar políticas públicas de financiamento e gestão da educação, que garantam a este segmento 

ampliação nas discussões e execução de ações que objetivem  a oferta e melhoria da qualidade do  

ensino bem como à Criação de vagas para todas as crianças com idade de creche, 0 a 3 anos e 

expansão do número de vagas  para todas  da  pré-escola, 4 a 5 anos. 

 

 

    Romireire Barbosa Pontes 

         Fernanda Azevedo de Sousa Marquez 

    Maria Aldenice Conceição Matos 

 

 

 

 

2.4 Ensino Fundamental 

 

Sabe-se que a Constituição Federal Brasileira de 1988 em seu artigo 208, afirma que “o Ensino 

Fundamental é obrigatório e gratuito e se traduz como um direito público subjetivo de cada um e como 

dever do Estado e da família”, abrange a população de 06 a 14 anos de idade.  

O Ministério da Educação vem envidando efetivos esforços para a melhoria do ensino 

fundamental no país. A Lei nº 4.024/1961 estabeleceu quatro anos de escolaridade obrigatória; com o 

Acordo de Punta Del Este e Santiago, de 1079, estendeu-se para seis anos o tempo do ensino 

obrigatório. A Lei 5.692/1971 determinou a extensão da obrigatoriedade para oito anos; Já a Lei 

9.394/1996 sinalizou para um ensino obrigatório de nove anos de duração, a iniciar-se aos seis anos de 

idade, o que, por sua vez, tornou-se meta da educação nacional pela Lei nº 10.172/2001, que aprovou o 

Plano Nacional de Educação (PNE). Finalmente em   06 fevereiro de 2006, a Lei nº 11.274, instituiu o 

ensino fundamental de nove anos de duração com a inclusão das crianças de seis anos de idade. 

O Ensino Fundamental tem como objetivo primordial a formação básica do cidadão, sendo uma 

das condições para que alcance “o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 

básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo” constituindo-se como princípios essenciais 

para se relacionar na sociedade.  Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, LDB Nº 
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9394/96 em seu artigo 32, constituem-se também como importantes conhecimento a iniciação às 

ciências, a conscientização da necessidade da vivência ética e da cidadania, pela compreensão da 

importância da participação social e o domínio dos conhecimentos culturais, sendo estes elementos 

imprescindíveis nessa etapa da educação básica. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais, expressas na Resolução nº 7 de 2010 do Conselho 

Nacional de Educação – CNE, ressalta que o Ensino Fundamental de 9 Anos deve comprometer-se 

com uma educação com qualidade social igualmente entendida como direito humano. Em seus 

fundamentos, as diretrizes ressaltam que: 

§ 2 – A educação de qualidade como direito fundamental é, antes de tudo, relevante, pertinente e 

equitativa. 

I – A relevância reporta-se a promoção de aprendizagens significativas do ponto de vista das 

exigências sociais e desenvolvimento pessoal. 

II – A pertinência refere-se à possibilidade de atender às necessidades e às características dos 

estudantes de diversos contextos sociais e culturais e com diferentes capacidades e interesses. 

III – A equidade alude à importância de tratar de forma diferenciada o que se apresenta como desigual 

no ponto de partida, com vistas a obter desenvolvimento e aprendizagens equiparáveis assegurando a 

todos a igualdade de direito à educação.  

Em Curionópolis, o Ensino Fundamental com duração de 9 anos foi implantado de forma 

gradativa a partir de 2010. Atualmente estamos passando pelo processo em toda a rede de ensino com 

prazo estabelecido para consolidação em 2017; organizado, segundo a Lei Federal nº 11.274 de 06 de 

fevereiro de 2006, que instituiu o Ensino Fundamental de nove anos de duração, com a inclusão das 

crianças de seis anos de idade.  Sendo uma das grandes responsabilidades do Sistema Municipal de 

Educação, atende nos anos iniciais do 1º ao 5º ano e nos anos finais do 6º ao 9º ano. Não há retenção 

dos alunos do 1º para o 2º ano e do 2º para o 3º ano, etapa primordial da alfabetização, respeitando 

assim o tempo e o jeito de aprender de cada um.  

Ressalta-se que o ingresso das crianças no Ensino Fundamental não pode constituir uma 

medida meramente administrativa. É preciso atenção ao processo de desenvolvimento e aprendizagem 

delas, o que implica conhecimento e respeito às suas características etárias, sociais, psicológicas e 

cognitivas. 

Em Curionópolis, o Ensino Fundamental é ofertado em 15 escolas municipais e 01 escola 

privada, totalizando16 escolas em 2014, sendo necessário trabalhar a redução da evasão, repetência e 

distorção idade-ano conforme tabelas expostas neste Plano. 

 

 

  Jeane Barbosa Silva 

   Delceny Ribeiro de Morais 

    Maria Aldenice Conceição Matos 

 

2.5 Educação de Jovens e Adultos  

 

A educação é um instrumento de transformação social que possibilita às pessoas a oportunidade 

de participar de maneira autônoma e crítica no meio em que vive, transformando-o. O conhecimento 

acontece por duas vias: a forma escolarizada e a forma popular, sendo estas duas ações extremamente 

importantes.  

Enquanto essa garante a oportunidade de apropriação de saberes através do cotidiano, aquela 

amplia os conhecimentos de maneira sistematizada, unindo as informações de mundo às científicas.    

Vários fatores que permeiam a sociedade e em especial   aqueles relacionados a economia 

contribuem para o abandono escolar. Segundo o Censo de 2010, existem aproximadamente 14 milhões 
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de brasileiros com mais de 15 anos que, se autodeclaram analfabetos com escolaridade baixa ou de 

qualidade insuficiente. Em Açailândia, a taxa de analfabetismo é de 22,7 % numa população de 

104.047 habitantes. 

Dado preocupante, crianças e adolescentes de 10 a 14 anos apresentam uma taxa de 5,0 % de 

analfabetismo e os jovens e adultos de 15 ou mais representam 17,7% dos que não aprenderam a ler 

nem escrever, o que totaliza 23.618 pessoas analfabetas (IBGE 2010).  Tais fatores demonstram que 

ainda é preciso a efetivação de políticas públicas mais eficientes para minimizar essa realidade que 

contribui negativamente para o aumento da exclusão das pessoas no meio em que vivem.  

(Observatório do pne.org.br/metas-pne/9-alfabetizacao-educacao-jovens-adultos).  

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDBN 9394/96, Parágrafo 1º, Artigo 37, 

afirma que os sistemas de ensino assegurarão oportunidades educacionais aos jovens e adultos, de 

acordo com suas características, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e 

exames. Afirma ainda que deve assegurar a garantia dos direitos à continuidade e conclusão da 

escolaridade básica a todas as pessoas que não tiveram acesso ao ensino fundamental na idade própria, 

ou ainda não conseguiram alcançar o nível de formação acadêmica necessário à melhoria de sua 

atuação na sociedade, para o desenvolvimento de suas atividades profissionais.  

O Segmento de Ensino da Educação de Jovens e Adultos no município de Curionópolis iniciou 

em 2007 Atualmente o Programa Brasil Alfabetizado que tem como objetivo promover a superação do 

analfabetismo entre jovens com 15 anos ou mais, adultos e idosos e contribuir para universalização do 

ensino fundamental, no município  conforme dados de 2014 temos 873alunos, distribuídos em 09  

escolas pela rede municipal; o Segmento de Ensino de Educação de Jovens e adultos não é ofertado na 

rede  estadual.   

A 1ª Fase, referente aos anos iniciais e a 2ª fase aos anos finais, do ensino fundamental, são 

ofertados pela rede pública municipal de ensino. Em 2014, o município contou com 873 alunos dessa 

modalidade matriculados, distribuídos em 25 turmas, 09 escolas/polos da zona urbana e educação do 

campo, com a finalidade de garantir o direito àqueles que não tiveram oportunidade de estudar na 

idade certa.  

No decorrer dos anos um dos maiores desafios do país e consequentemente desse município, 

em relação a EJA, é combater a evasão que é muito alta devido ao choque de interesses e a diversidade 

de público. Outro fator relevante é a baixa autoestima que contribui para a não valorização dos 

estudos. Segundo Vera Barreto (2006, p.19): 
“[...] O reconhecimento da existência de uma sabedoria no sujeito, proveniente de sua 

experiência de vida, de sua bagagem cultural, de suas habilidades profissionais, 

certamente, contribui para que ele resgate uma autoimagem positiva, ampliando sua 

autoestima e fortalecendo sua autoconfiança. O bom acolhimento e a valorização do 

aluno, pelo(a) professor(a) de jovens e adultos possibilitam a abertura de um canal de 

aprendizagem com maiores garantias de êxito, porque parte dos fomenta o encontro dos 

saberes da vida vivida com os saberes escolares.” 

A inserção dos jovens e adultos na escola ainda que em idade defasada é fundamental para 

garantir o direito de aprender, o que envolve a necessidade de incorporar na escola ações e estratégias 

que possibilitem a estes o desejo de continuar sua vida escolar. É imprescindível despertar no grupo 

que compõe essa faixa etária, o desejo pelos estudos, em face da evolução rápida dos conhecimentos 

em todos os campos, bem como das transformações que vem atravessando o sistema educacional e 

também o mundo do trabalho, que implicam na adoção de novos padrões e novos comportamentos.  

 

 

     Maria Aldenice Conceição Matos 

             Abraão Costa Albino 
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2.6 Educação do Campo  

 

A luta por uma Educação do Campo, parte do reconhecimento do direito da população 

camponesa à educação, e da sua importância para construção do projeto de campo.  

É preciso ter clareza de que não é qualquer educação mas, sobretudo, uma como processo de 

formação humana, no seu sentido mais amplo, voltada aos interesses da vida e ao seu 

desenvolvimento, concebida pelos trabalhadores da localidade, sendo fundamental o aprofundamento 

da discussão sobre a exigência de ensino rural que leve em conta as vivências do meio social e a 

construção de conhecimentos com base nessa cultura. 

Considerando a educação como um direito social é preciso uma política de educação do campo 

que requer o reconhecimento de sua importância, a partir dessa compreensão, construir novas relações 

baseadas na horizontalidade e solidariedade entre campo e cidade.  

 A partir das discussões do Seminário Nacional realizado em Brasília de 26 a 29 de novembro 2002 

passa a ser denominada Educação do Campo, decisão posteriormente reafirmada nos debates da II 

Conferência Nacional, realizada em julho de 2004. 

Segundo CALDART (2012) esforço feito no momento de constituição da Educação do Campo, 

e que se estende até hoje, foi a partir das lutas pela transformação da realidade educacional específica 

das áreas de Reforma Agrária, protagonizadas naquele período especialmente pelo MST, para lutas 

mais amplas pela educação do conjunto dos trabalhadores do campo.  Para isso, foi preciso articular 

experiências históricas, como as das escolas família agrícola, do Movimento de Educação de Base 

(MEB), das organizações indígenas e quilombolas, do Movimento dos Atingidos por Barragens 

(MAB), de organizações sindicais, de diferentes comunidades e escolas rurais, fortalecendo-se a 

compreensão de que a questão da educação não se resolve por si mesma e nem apenas no âmbito local. 

Foi instituída as Diretrizes Operacionais para Educação Básica nas Escolas do Campo, 

aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação – Resolução CNE/CEB, nº 1, de 3 de abril de 2002.   

Este documento é fruto de estudos do Grupo Permanente de Trabalho de Educação do Campo, 

formado por uma comissão que consolidou reivindicações históricas das organizações e movimentos 

sociais.  

Entende-se que a identidade da escola do campo pode ser definida pelos sujeitos sociais, 

agricultores familiares, assalariados, assentados, ribeirinhos, pescadores, indígenas, remanescentes de 

quilombos, afinal todos os sujeitos do campo, como afirma nas Diretrizes Operacionais para Educação 

Básica nas Escolas do Campo. 
“A identidade das escolas do campo é definida pela sua vinculação às questões inerentes 

à sua realidade, ancorando-se na temporalidade e saberes próprios dos estudantes, na 

memória coletiva que sinaliza futuros, na rede de ciências e tecnologias disponíveis na 
sociedade e nos movimentos sociais em defesa de projetos que associem as soluções 

exigidas por essas questões à qualidade social da vida coletiva no país.” (p.41, 2002). 

 

É nesse sentido que o Grupo Permanente de Trabalho de Educação do Campo -  GPTE (2004) 

defende os seguintes princípios pedagógicos de uma Educação do Campo:  

 
“1) o papel da escola é formar sujeitos, e isso deve articular-se a um projeto de 

emancipação humana;  
2) é valorizar os diferentes saberes oriundos da diversidade de sujeitos no processo 

educativo;  

3) é valorizar os diferentes espaços e tempos de formação dos sujeitos da aprendizagem, 

pois a educação do campo ocorre tanto em espaços escolares quanto fora deles;  

4) é vincular a escola à realidade dos sujeitos;  

5) é ter a educação como estratégia para o desenvolvimento sustentável;  

6) desenvolver a autonomia e colaboração entre os sujeitos do campo e o sistema 

nacional de ensino.” 
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É importante que a educação do campo seja pensada levando em consideração os aspectos da 

diversidades, da situação histórica de cada comunidade, como afirma as Diretrizes operacionais para 

Educação Básica nas Escolas do Campo: 
“Art. 28. “Na oferta da educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação, às peculiaridades da vida rural e 

de cada região, especialmente. 

I-  conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses 

dos alunos da zona rural; 

II- organização escolar própria, incluindo a adequação do calendário escolar as fases do 

ciclo agrícola e as condições climáticas; 

III-adequação à natureza do trabalho na zona rural.” 
No Pará, a educação em áreas rurais é historicamente marcada pela ausência de políticas 

educacionais que garantam no currículo escolar e na experiência da educação formal, as 

especificidades da realidade de crianças, jovens e adultos do campo. A maioria dos seus municípios 

tem economia alicerçada em atividades tipicamente rurais, o que implica a necessidade de repensar a 

educação nessas regiões, considerando suas características conforme dados do IBGE de 2010. 

No município de Curionópolis, o ensino público municipal no campo é ofertado em 07 escolas 

que atendem 1345 alunos, sendo 224 Educação Infantil, 534 de Ensino Fundamental I, 415 de Ensino 

Fundamental II esses números é aproximados baseado no último censo.   

Pensar a educação do campo é pensar em estratégias que ajudem a reafirmar a identidade do 

campo, pois, segundo o Dicionário da Educação do Campo (2012), ela nomeia um fenômeno da 

realidade brasileira atual, protagonizado pelos trabalhadores do campo e suas organizações, que visa 

incidir desde a política de educação até os interesses sociais das comunidades camponesas.  

 

 

     Maria Aldenice Conceição Matos 

                          Silmar Lima Araujo 

 

 

 

2.7 Educação Integral 

 

No século XIX surgiram as primeiras ideias sobre Educação Integral. Em nosso país nasceu 

com o movimento da Escola Nova, desenvolvido por Anísio Teixeira, por meio das ideias de  John 

Dewey (1978), que afirmava, referindo-se à necessidade de educar também  para a sensibilidade, a  

ética, a moral e a apropriação  de hábitos pelos  alunos com a visão de desenvolvimento integral que 

permeava as concepções escola no vistas: “a concepção ampla de hábito envolve a formação de 

atitudes tanto emocionais, quanto intelectuais; envolve toda nossa sensibilidade e modos de receber e 

responder a todas as condições que defrontamos na vida”. (apud Mota, 2008) 

 Tal concepção previa, uma escola que pudesse satisfazer as necessidades de aprendizagem dos 

alunos ensinando os conteúdos programáticos e também pudesse prover o desenvolvimento de suas 

potencialidades gerais. 

A escola de tempo integral constitui-se em uma proposta de organização escolar que visa 

atender maiores resultados às necessidades dos alunos filhos das classes trabalhadoras, pois objetiva 

que estes permaneçam na escola durante o dia todo, que tenham acesso aos conhecimentos escolares, 

como também o atendimento em atividades diversificadas.  

Em Curionópolis, foi implantado o Programa Mais Educação, uma estratégia em parceria com 

o Governo Federal de implantar a Educação Integral, com o atendimento em 10 escolas, em 2010 e   

permanecendo com número de 13 em 2014.  

Para maior êxito no atendimento da Educação Integral é preciso estabelecer parcerias com o governo 

federal e estadual, a fim de ampliar os investimentos em espaços físicos próprios com o objetivo de 
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promover maior interação com a comunidade no entorno da escola e com outros segmentos sociais, 

além de profissionais da educação no desenvolvimento das ações pedagógicas necessárias. 

A educação integral é uma concepção que deve permear as escolas de tempo integral, como 

também, constituir-se em uma prática numa prática desenvolvida concretamente a partir de uma 

proposta que abarque todas as dimensões do desenvolvimento humano e social nos aspectos biológico-

corporais como: o movimento, a sociabilidade, a afetividade, a cognição, a moralidade, trabalhando 

todas essas dimensões de forma integrada interdisciplinarmente, Segundo Pedroso (p.114).  

É importante ressaltar que a vontade política é fator decisivo na implantação e o 

desenvolvimento da proposta da escola em tempo integral com formação integral e de qualidade.   

 

Parafraseando Pedroso, 2010, o compromisso maior está “em oferecer não só um tempo a mais 

para os alunos e sim maior qualidade de ensino durante esse tempo em que a criança permanece na 

escola”.  

 

 

     Maria Aldenice Conceição Matos 

                    Odair José Neves Alves 

 

 

 

2.8 Educação Especial 

 

Sabe-se que a partir do século XIX, na Europa, surgem os primeiros movimentos em prol do 

atendimento aos portadores de necessidades especiais. 

No Brasil, a inclusão social teve início na década de oitenta a partir de algumas experiências de 

inserção social de pessoas com deficiência.  Dessa forma, surgem algumas transformações que vem 

sendo realizadas em todos os sistemas sociais como espaços urbanos, áreas de lazer, transportes, 

empresas, escolas, dentre outros, para tornar possível a participação plena e ativa, com igualdade de 

oportunidades, das pessoas com deficiência junto à população geral. (SASSAKI, 1999). 

No contexto educacional, o processo de inclusão vem sendo amplamente difundido e propõe 

que os alunos com necessidades educacionais especiais sejam incluídos na rede regular de ensino em 

todos os seus níveis, como é assegurado por Leis como: Constituição Federal de 88, Declaração de 

Salamanca, Lei de Diretrizes e Bases – LDB, Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e a Lei 

10436/02. 

A inclusão como consequência de um ensino de qualidade para todos, necessita de mudanças 

em todo o contexto escolar, desde o espaço físico até os recursos humanos, pois de acordo com 

BIANCHETTE (1998), a inclusão exige que a escola se prepare para receber a todos os alunos e não 

apenas os receba sem reconhecer e atender ás suas especificidades.  

Percebe-se então, uma visão diferente sobre o alunado em questão, visto que transfere para a 

sociedade a obrigação em ajustar -se frente às necessidades destes, isto por acreditar que as 

incapacidades não são características do indivíduo, mas sim da sociedade, que precisa adaptar-se a 

diversidade.   

Neste contexto, o município de Curionópolis, com base na LDB -Lei de Diretrizes e Bases, 

artigo 59, que considera a Educação Especial como “modalidade de Educação Escolar” e assegura  

“aos educandos com necessidades especiais currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organização específicos para atender as suas necessidades...”,  vem inserindo  alunos com necessidades 

educacionais especiais (transtornos e deficiências),  sendo a maioria em salas regulares e um número 

menor,  em salas especializadas (assegurados pelo decreto de nº 7.611, de 17 de novembro de 2011), 

respeitando as particularidades e limitações de alguns alunos.  
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Em 2014 a rede municipal de ensino de Curionópolis, atende alunos com deficiência, estando 

eles distribuídos em escolas de ensino regular, além de oferecer acompanhamento individual, no 

horário escolar, com o auxílio de cuidadores no intuito de diminuir e/ou eliminar as barreiras entre o 

sistema de ensino e as particularidades do aluno com deficiência.  

 Os tipos de necessidades educacionais encontrados são: Deficiência física; Deficiência 

Múltipla, Deficiência Intelectual, Transtornos Global do desenvolvimento, Síndrome de Down e 

Paralisia cerebral. 

Com base no exposto, a Secretaria Municipal de Educação, conclama a comunidade 

curionopolense a buscar alternativas de melhoria na vida das crianças, adolescentes, jovens e adultos, 

portadores de necessidades especiais, por meio de ações no sentido de fortalecer aquilo que já 

ofertamos, através da implantação de Salas de Recursos Multifuncionais, formação continuada e oferta 

de atendimento multiprofissional.  

 

 

     Maria Aldenice Conceição Matos 

       Lucia Regina Pereira dos Santos 

                     Adolfo Freitas Fonseca 

 

 

 

2.9 Ensino Médio 

 

O Ensino Médio revela-se como direito público subjetivo e como dever do Estado na sua oferta 

gratuita a todos. Os estabelecimentos escolares que ministram esta última etapa da Educação Básica, 

deverão estruturar seus projetos pedagógicos tendo em vista a finalidade, exposta no artigo 35º da 

LDBN 9394/96, que é a seguinte:  
“I -  a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II -  a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III -  o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 

o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV -  a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 

relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.” 

 

A LDB, afirma também que sendo atendida a formação geral do educando, poderá oferecer 

também, formação para o exercício de profissões técnicas. A articulação entre o Ensino Médio e a 

técnica profissionalizante pode ocorrer de forma: 

-  Integrada – na mesma escola em que o estudante cursa o Ensino Médio, sendo que requer uma única 

matrícula.  -  Concomitante – pode ou não ser ministrada na mesma instituição em que o estudante 

cursa o Ensino Médio, sendo facultativo o convênio entre as distintas instituições.  -  Subsequente – se 

oferecida aos estudantes que já tenham concluído o Ensino Médio. 

Independente da articulação entre o Ensino Médio e o Técnico Profissionalizante, o diploma de 

técnico de nível médio só será emitindo ao estudante que concluir, também, o Ensino Médio. 

As orientações Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (PCNEM) estabelecem os 

Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. 

 A publicação é composta por três volumes: Linguagem, Código e suas Tecnologias (Volume 

1), Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias (Volume 2) e Ciência Humanas e suas 

tecnologias (Volume 3), todas disponíveis no site do MEC. 
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No Brasil, o Ensino Médio tem a duração mínima de 3 anos, apenas um terço dos jovens de 15 

a 17 anos consegue chegar ao final da Educação Básica. Uma outra parte está na escola, porém ainda 

retida no ensino fundamental. Isso faz com que a taxa bruta de matrícula no ensino médio seja de 

pouco mais de 50% enquanto no ensino fundamental a taxa de escolaridade é superior a 95% da faixa 

de 7 a 14 anos. Para escolarizar toda a população até 15 ou 17anos, é necessário incluir quase metade 

da faixa etária. Se o ensino fundamental definitivamente deixou de ser um segmento de exclusão no 

país, a rachadura social deslocou-se assim para o ensino médio com um movimento, todavia, que vem 

do ensino fundamental.  

É exatamente este momento de se pensar qual a escola de ensino médio que se pode organizar 

para esta população que nunca esteve nela. 

 A rede estadual, que atende apenas 18% das matrículas públicas nessa fase, também superou 

suas metas. Em 75,6% dos municípios, as redes estaduais superaram a meta prevista para 2013. Ao 

todo, nessa etapa, 5.394 municípios tiveram Ideb calculado em 2013. 

Na rede federal, o Ideb aumentou de 6,8 em 2011 para 7,0 em 2013 nos anos iniciais. 

O Ideb é obtido pelas notas do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e 

pela taxa média de aprovação percentual. O indicador foi atualizado em maio de 2015, a partir da 

revisão de resultados da Prova Brasil, realizada por solicitação de redes de ensino. 

 

 

TABELA 5 – IDEB DO ENSINO MÉDIO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 
Curionópolis a 30 anos, oferta o Ensino Médio em apenas 3 escolas; duas na sede do município 

e uma na zona rural. 

 

 

     Maria Aldenice Conceição Matos 

                      Lêda Viveiros da Silva 

 

 

 

2.10 Ensino Superior 

 

A educação superior é um direito constitucional igualitário que precisa ser desenvolvido e 

materializado, superando limites históricos e políticos em todos os aspectos. No Brasil pode-se afirmar 

que esse direito ainda é bastante reduzido e não corresponde às demandas necessárias, principalmente 

na população de 18 a anos.  
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De acordo com dados do INEP-2007, apenas 12,1% desse grupo de 18 a 24 anos, ou seja, 

74,1% das matrículas no ensino superior estão no setor privado, enquanto 25,9% estão em instituições 

públicas, surgindo então alguns desafios para a nação, em especial o da ampliação de vagas. 

 A Constituição da República, quando adota como princípio a “igualdade” de condições para o 

acesso e permanência na escola, nos transporta também para esta garantia ao ensino superior. 

De acordo com o Art. 45ºda LDB, Lei nº 9394/96, “A educação superior será ministrada em 

instituições de ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou 

especialização”, tendo por finalidade garantir os seguintes direitos: 
 O estímulo à criação cultural, o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 

reflexivo; a formação de diplomados nas diferentes áreas do conhecimento, colaborando na sua 

formação contínua; o incentivo ao trabalho de pesquisa e investigação científica;  

 A promoção e a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos; o estímulo ao 
conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais; a 

prestação de serviços especializados à comunidade e o estabelecimento com esta de uma relação 

de reciprocidade.  

Além disso, no artigo 44, a referida lei descreve que a educação superior deverá abranger 

cursos sequenciais, cursos de graduação, cursos de pós-graduação, programas de extensão e pesquisa.  

Entretanto, é necessário registrar que essa abrangência não é obrigatória, nem está presente em todas 

as instituições de ensino superior. 

Diante da finalidade supracitada, a perspectiva da rede pública municipal ao apresentar à 

comunidade o seu PME, reafirma seu compromisso moral e ético que permeia a concepção de 

educação superior como importante função social, contribuindo para a promoção das transformações 

necessárias, para o fortalecimento dos valores humanitários e para a formação profissional. 
 

Dados do Educacenso 2007 revelaram que apenas 10% das funções docentes exercidas na 

Educação Básica no Pará são desempenhadas por professores com formação inicial adequada. Os 

demais carecem de formação inicial por não serem graduados ou por serem graduados em área 

diferente de sua atuação. 

Em resposta a esse quadro, que tem similaridades com a situação nacional, o Ministério da 

Educação - MEC, em conjunto com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

CAPES, apoiado pelo Decreto 6.755/2009, implementou o Plano Nacional de Formação de 

Professores da Educação Básica – PARFOR. 

Atendendo a esse Programa o Estado do Pará elaborou em 2008 seu plano estratégico 

denominado Plano de Formação Docente do Estado do Pará. Participaram desse processo a UNDIME-

PA e o PROTOCOLO SEDUC-IES constituído por Instituições Públicas de Ensino Superior (IPES) do 

Pará e pela Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.  

O Protocolo foi criado em 2006 com o objetivo de formular proposições e desenvolver ações de 

modo a promover a melhoria da qualidade da Educação Básica das redes públicas de ensino do Estado. 

O Plano tem o objetivo de capacitar 40 mil professores no Pará cuja formação não atende as 

exigências da Lei n. 9.394/96. Além disso, o plano prevê a formação continuada de professores da 

educação básica, incluindo pós-graduação (lato e stricto sensu). 

Já foram realizados sete processos seletivos desde o segundo semestre de 2009, com aproximadamente 

22 mil professores-alunos habilitados para cursar as 27 Licenciaturas ofertadas pelas IPES parceiras do 

processo: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará - IFPA; Universidade do Estado 

do Pará - UEPA; Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA; Universidade Federal do Pará - 

UFPA e Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA. 

No Estado do Pará, possuem 29 Instituições de Ensino Superior; sendo 05 Federais, 01 

Estadual, 01 Militar e 22 Privadas (particulares no sentido estrito). Conforme dados abaixo: 

 

Públicas 
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Federais 

 IFPA - Instituto Federal do Pará 

 UFPA - Universidade Federal do Pará 

 UFOPA - Universidade Federal do Oeste do Pará 

 UFRA - Universidade Federal Rural da Amazônia 

 UNIFESSPA - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

Estadual 

 UEPA - Universidade do Estado do Pará 

 

Militar 

 CIABA - Centro de Instrução Almirante Braz de Aguiar 

 

            Privadas 

Particulares em Sentido Estrito 

 CEAMA - Centro de Educação da Amazônia 

 CESUPA - Centro Universitário do Pará 

 ESMAC - Escola Superior Madre Celeste 

 ESAMAZ - Escola Superior da Amazônia 

 ESTÁCIO FAP - Estácio de Sá - Faculdade do Pará 

 FAAMA - Faculdade Adventista da Amazônia 

 FAAM - Faculdade da Amazônia 

 FAMAZ - Faculdade Metropolitana da Amazônia 

 FABEL - Faculdade de Belém 

 FACETE - Faculdade de Ensino Tecnológico do Estado do Pará 

 FACI - Faculdade Ideal 

 FACIP - Faculdade Ipiranga 

 FAPAN - Faculdade Pan Amazônica 

 FCAT - Faculdade de Castanhal 

 FEAPA - Faculdade de Estudos Avançados do Pará 

 FIT - Faculdades Integradas do Tapajós - FIT (Santarém) 

 FIBRA - Faculdade Integrada Brasil Amazônia 

 FMM - Faculdade Metropolitana de Marabá 

 FPA - Faculdade Pan Americana 

 IESAM - Instituto de Ensinos Superiores da Amazônia 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Federal_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_do_Oeste_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_Rural_da_Amaz%C3%B4nia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_do_Sul_e_Sudeste_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_do_Estado_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Centro_de_Instru%C3%A7%C3%A3o_Almirante_Braz_de_Aguiar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Centro_de_Educa%C3%A7%C3%A3o_da_Amaz%C3%B4nia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Centro_Universit%C3%A1rio_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Escola_Superior_Madre_Celeste
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Escola_Superior_da_Amaz%C3%B4nia&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Est%C3%A1cio_de_S%C3%A1_-_Faculdade_do_Par%C3%A1&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Faculdade_Metropolitana_da_Amaz%C3%B4nia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Faculdade_de_Bel%C3%A9m
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Faculdade_de_Ensino_Tecnol%C3%B3gico_do_Estado_do_Par%C3%A1&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Faculdade_Ideal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Faculdade_Ipiranga
https://pt.wikipedia.org/wiki/Faculdade_Pan_Amaz%C3%B4nica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Faculdade_de_Castanhal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Faculdade_de_Estudos_Avan%C3%A7ados_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Faculdade_Integrada_Brasil_Amaz%C3%B4nia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_de_Ensinos_Superiores_da_Amaz%C3%B4nia
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 UNAMA - Universidade da Amazônia 

 UNIP - Universidade Paulista 

 

Em Curionópolis não contamos com campus universitário que atuam com cursos superiores, 

sendo assim nossos profissionais procuram as cidades vizinhas para se profissionalizarem. Contamos 

com aproximadamente 100 professores que estão concluindo a Plataforma Freire; em cursos diversos. 

 Na esfera do Ensino Superior privado, contamos com algumas Universidades que atendem a 

comunidade com cursos presenciais e a distância. 

Com base nas observações o que se pode concluir até aqui é que o Brasil, o Estado e 

consequentemente o município de Curionópolis precisa avançar muito no que diz respeito às condições 

de acesso, permanência e sucesso na educação em nível superior. 

 

 

        João Lopes Neto 

               Delceny Ribeiro de Morais 

     Maria Aldenice Conceição Matos 

 

 

 

2.11 Gestão Democrática 

 

As inúmeras mudanças decorrentes dos avanços tecnológicos, científicos e sociológicos, 

ocorridos nas últimas décadas, exigem de todas as pessoas conhecimento, disponibilidade para querer 

aprender e também desejo de expor suas opiniões: questionando, criticando, refutando e propondo 

soluções aos impasses que surgem no cotidiano.  

No Brasil a educação pública sempre atravessou fases de sérias reflexões, transformações e 

contradições que permanecem. Mediante esses fatos a gestão é apenas um dos integrantes de todo 

processo que se constrói e reconstrói, a cada momento. Ela, a gestão democrática, precisa ser 

dinâmica, mutável e flexível, assim os atores sociais começam reconhecer e descobrir suas 

necessidades e passam a olhar o “outro” nas suas especificidades. 

Fatos e dados históricos demonstram que a educação brasileira sempre foi marcada pela 

desigualdade, no que tange o acesso ao conhecimento escolar e a qualidade de serviços prestados às 

classes menos favorecidas. O sistema educacional brasileiro, apesar das normas constitucionais que lhe 

dão respaldo, desde a década de trinta, e das reformas de ensino realizadas, não tem conseguido 

superar suas próprias deficiências, materializadas em altas taxas de repetência, evasão e um fluxo 

escolar emperrado e oneroso. (FILHO apud PATTO, 1999, p. 24). 

A Constituição Federal de 1988 declara que o Brasil é um Estado Democrático de Direito que tem 

dentre seus fundamentos a cidadania (art.1°, II). Em seu artigo 206, respalda o princípio da gestão 

democrática como norteador da educação pública.  Tendo em vista esta determinação a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB Nº 9394/96), no seu artigo 3º, no inciso VIII, 

determina: “gestão democrática do ensino público na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 

ensino”, normas que definem e norteiam a prática escolar. Ainda no seu artigo 14, dois princípios 

importantes que não podem ser refutados nas normas estaduais e municipais que tratam da gestão: 
“I – participação de profissionais da educação na elaboração do projeto da escola; 

II – participação das comunidades escolar e local e conselhos escolares ou equivalentes.” 

O Compromisso Todos pela Educação (Brasil, 2012), decreto que faz parte do Plano de 

Desenvolvimento da Educação (PDE), lançado em 24 de abril do ano de 2007 pelo Ministério da 

Educação (MEC), transformou vários temas em pautas prioritárias. Entre as vinte e oito diretrizes a 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_da_Amaz%C3%B4nia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Paulista
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serem cumpridas por todos os estados e municípios, estão os artigos “zelar pela transparência da gestão 

pública na área da educação, garantindo o funcionamento efetivo, autônomo e articulado dos conselhos  

de controle social” e “promover a gestão participativa na rede de ensino”. 

A busca efetiva pela melhoria da qualidade educacional são promessas de uma gestão 

competente baseada na concepção democrático-participativa. 
“[...] A pesquisa e a observação empírica mostram que um dos principais fatores de eficácia 

escolar (se não for o principal) reside nos órgãos diretivos dos estabelecimentos de ensino. O 

bom administrador é capaz de organizar um trabalho de equipe eficaz e tido como competente e 

aberto e consegue, muitas vezes, introduzir no seu estabelecimento de ensino grandes melhorias. 

É preciso, pois, que fazer com que a direção das escolas seja confiada a profissionais 

qualificados, portadores de formação específica, sobretudo em matéria de gestão (DELLORS, 

2000, p.163).” 

Mediante o exposto, faz-se necessário o conhecimento sobre o assunto e a sensibilização dos 

mesmos no sentido da busca da construção de uma realidade direcionada ao ideal de democracia. A 

gestão democrática é principalmente caracterizada pela participação de pais, alunos e dos profissionais 

da educação na gestão da escola. Onde todos começam a se perceber como também responsáveis pelas 

tomadas de decisões. 

A escola deve prever tal participação a partir de seus próprios objetivos dentro do seu quadro 

organizacional, pois o processo de gestão democrática das instituições de ensino representa um 

importante instrumento de consolidação de democracia em nível de sociedade, tendo em vista que a 

escola e a sociedade estão dialeticamente constituídas. Promover a democratização da gestão escolar 

significa estabelecer novas relações entre a escola e o contexto social no qual está inserida. 

A preocupação e o comprometimento da Secretaria de Educação de Curionópolis na construção 

do Plano Municipal de Educação (PME), 2015 a 2025, como um dos instrumentos que planeja ações 

para melhoria da educação, se configura como atitude no campo da gestão democrática e na direção da 

universalização de todos os segmentos de ensino, inclusive aqueles que ainda estão desprovidos de 

acesso.  

Mediante o exposto, não é propósito da Secretaria de Educação através do PME esgotar a 

discussão sobre o tema, ao contrário, pretende-se motivar a comunidade curionopolense a participar de 

um contínuo diálogo. Por si só, este documento não garante a universalização e acesso em todas as 

etapas da educação, mas, é um relevante subsídio na busca e no fortalecimento de políticas públicas 

mais abrangentes, nas tomadas de decisão, na garantia, permanência e sucesso dos indivíduos nas 

diversas áreas do conhecimento. 

 

          Tânia Ribeiro da Silva 

          Huldileia da Silva Dias 

     Maria Aldenice Conceição Matos 

 

 

2.12 Formação e Valorização dos Profissionais de Educação 

 

A formação do educador é fundamental para garantir o direito aos professores de aprender a 

ensinar, o que envolve a necessidade de incorporar a formação continuada no exercício regular da 

profissão docente. É imprescindível continuar a formação, até mesmo após concluir o curso superior, 

em face da evolução rápida dos conhecimentos em todos os campos, bem como das transformações 

por que vem atravessando o próprio sistema educacional, que implicam na adoção de novos padrões e 

novos comportamentos. 

A formação continuada do professor é amparada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

- LDB Nº9394/96. Os profissionais têm os seus direitos garantidos para um aperfeiçoamento 

educacional, os períodos reservados a estudos, planejamento e avaliação. Ainda de acordo com a 

mesma lei, esses direitos se incluem na carga horária de trabalho. Tanto em sua formação inicial 
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quanto na formação continuada deve haver a parceria entre a teoria e a prática, é necessário portanto, 

estar em um processo permanente de construção de conhecimento.  

A formação profissional não requer somente a conclusão do nível superior. De acordo com a 

citada Lei, a prática docente exige aperfeiçoamento, bem como a necessidade do prolongamento da 

formação inicial, esperando-se com isso a melhoria em sala de aula relacionada às novas práticas 

docente. A LDB Nº9394/96, também destaca como princípios metodológicos que se farão presentes 

nos currículos de formação inicial e consequentemente nos de formação continuada: 
“Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo 

exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:  

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos 

ensinos fundamental e médio;  

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 

administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 

títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;  

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim.  

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e 

modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos 

científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em 

serviço;  

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em 

outras atividades.”  

 

Os princípios orientadores da Valorização dos Profissionais da Educação, também estão 

descritos no Artigo 67 da LDB Nº9394/96:  

“Art. 67.  Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos  planos 

de carreira do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II -  aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV -  progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V -  período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.” 

As novas  demandas apresentadas à educação em Curionópolis, principalmente nos últimos 08 anos, 

trouxeram a necessidade de ressignificação de funções não docentes já existentes no interior das 

escolas assim como está propiciando o surgimento de novas funções numa perspectiva de todos os 

espaços escolares serem educativos; essas modificações de conceitos vieram acompanhadas de um 

grande movimento para a profissionalização dos funcionários de escola e aponta para a necessidade de 

ampliação de programas de formação continuada que venha abranger também os Profissionais da 

Educação não docentes para a qualificação das atividades educativas nas instituições públicas de 

ensino.  

Muitos esforços, ao longo desses anos, foram envidados e ações realizadas a favor da garantia 

de formação inicial e continuada e valorização profissional, dentre elas, algumas de destaque: a oferta 

do PARFOR em parceria com a UFPA – Universidade Federal do Pará, em diversos formatos e 

tempos, proporcionando a formação superior dos educadores; a efetivação de vários cursos Pró-
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Letramento, Gestar Língua Portuguesa e Matemática, Pacto Nacional de Alfabetização na Idade Certa 

-  PNAIC.  

Além disso, há formação continuada na rede pública municipal de ensino, na perspectiva da 

construção coletiva dos conhecimentos é uma realidade efetivada no calendário municipal que tem 

como objetivo a valorização e socialização das práticas educativas.  Porem pouco se avançou, ainda há 

um caminho a percorrer, como a revisão do Plano de Cargos e Carreira e da avaliação por 

desempenho. 

Vale ressaltar que o educador precisa do aperfeiçoamento profissional continuado e utilizar 

adequadamente o período reservado a estudos, planejamentos e avaliações. 

 Todos esses processos são necessários para que o docente se mantenha constantemente 

atualizado e possa dispor do   tempo para elaborar de forma mais detalhada seus materiais de trabalho, 

bem como planejar todo o desenrolar de sua aula visando o aprendizado do aluno.  

 

 

    Maria Aldenice Conceição Matos 

       Antonio de Jesus Ozorio 

                  Antonio Marcio Cardoso 

 

 

 

2.12 Financiamento Público da Educação 

 

Falar em aspectos educacionais que traduzem qualidade como acesso, permanência e sucesso 

são essenciais, assim como pensar no financiamento da Educação Básica, entender de onde provém, 

como devem ser utilizados os recursos disponíveis e, ainda, como eles se relacionam com as 

prioridades identificadas no processo de ensino e aprendizagem.  

Financiamento da Educação é um tema que não pode ser desvinculado dos aspectos pedagógicos, pois 

os recursos disponíveis no município devem dar a todos os alunos condições de aprender. E ao mesmo 

tempo convocar a comunidade a refletir sobre seu papel na educação. Por força constitucional, os 

municípios brasileiros devem investir, anualmente, no mínimo 25% dos impostos na educação: 
“A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 

a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.” (Artigo 212 da 
Constituição Federal).   

 

O valor arrecadado deve ser investido prioritariamente nos ensinos infantil e fundamental, com 

o investimento mínimo de 25% desses impostos, cujo montante é variável de um município para o 

outro, o Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento e de Valorização dos Profissionais da 

Educação), criado em 2006 em substituição ao Fundef (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério), é um mecanismo de financiamento da educação 

básica que institui um valor mínimo por aluno a ser investido em todo o país.  

O Fundeb é formado, na sua quase totalidade, pelos recursos provenientes dos impostos e de 

transferências dos Estados, Distrito Federal e municípios, já vinculados à educação pelo disposto no 

art. 212 da CF e não se trata de uma única conta, mas de um fundo por Estado e um fundo pelo Distrito 

Federal, somando-se vinte e sete fundos no país. Cada ente federado deposita 20% de um conjunto de 

impostos, sendo o total distribuído pelos respectivos municípios. Caso o   valor somado não permita 

alcançar o valor mínimo por aluno definido nacionalmente, a União repassa recursos federais a fim de 

complementá-lo. 

Com a promulgação da Constituição de 1988, que elevou os municípios a ente federado de 

igual dignidade com relação aos Estados e a União e fortalecidos pela nova Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional de nº. 9.394/96, os municípios passaram a ter substantivo grau de autonomia, 
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com recursos e responsabilidades próprias e, portanto, com a liberdade e condições legais de formular 

políticas públicas adequadas às peculiaridades locais, integrando -as e articulando-as às políticas e 

planos da União e dos Estados. Entre elas, com destaque, situam-se as políticas de educação. 

Dentro desta perspectiva a cidade de Curionópolis, através do Órgão de Controle Interno do 

Município, atendendo ao que determina o artigo 74 da Constituição Federal, apresenta à Secretaria de 

Educação mensalmente um Relatório sobre a gestão dos recursos vinculados ao Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) com 

destaque das atividades financeiras, previstas e aquelas efetivamente executadas. 

Verifica-se que o cumprimento do art. 22º da Lei Federal 11.494/2007 é referente à aplicação de uma 

parcela não inferior a 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério, 

em efetivo exercício de suas atividades no ensino básico (fundamental e pré-escola) público.  

Entende-se que a educação, tanto no passado quanto na atualidade exige uma atenção especial, 

bem como habilidade e competência para gerir tanto as ações pedagógicas quanto as financeiras. 

Assim, a Prefeitura Municipal de Curionópolis, através da Secretaria de Educação em parceria 

com o Governo Federal tem assumido o compromisso de manter a qualidade do ensino, também por 

meio dos Programas que ajudam melhorar a qualidade da educação: Bolsa-Família; Programa 

Nacional de Alimentação Escolar; PNLD-Programa Nacional do Livro Didático; PAR-Plano de Ações 

Articulada; PDDE Interativo; Alfabetizado; Educação Integral; PNAT-  Programa Nacional do 

Transporte Escolar; PNAE-  Programa Nacional da Alimentação Escolar; PNAIC-Pacto Nacional Pela 

Alfabetização na Idade Certa; entre outros. 

Tendo em vista o exposto, considerando os dados extraídos dos demonstrativos contábeis do 

Município, compreende-se que a gestão financeira é um elemento fundante na organização e 

monitoramento das inúmeras necessidades que compõem o setor educacional. Vale ressaltar que 

apenas a existência dos recursos financeiros não são suficientes, é preciso planejar estratégias que 

possibilitem ações em favor do acesso, permanência e sucesso dos educandos. 

 

 

        Gerlane Pereira de Lima Santos 

                    Odair José Neves Alves 

 

 

 

3. METAS E ESTRATÉGIAS DO PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 

5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE. 

Estratégias: 

1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão 

nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

Ações:  
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1.1.1 . Manter e ampliar, em regime de colaboração  com a União e o Estado, respeitadas as normas de 
acessibilidade, programa de construção e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de 
equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física das escolas municipais de educação infantil até 

o final da vigência deste PNE ; 

 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferença 

entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de 
renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo; 

Ações:  

1.2.1. Elaborar critérios para matrícula na Educação Infantil das crianças até 3 (três) anos em 

parceria com o sistema de garantia dos direitos, para cumprimento da estratégia 1.2 do PNE 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por creche 

para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da 

demanda manifesta; 

Ações: 

1.3.1realizar, anualmente, levantamento da  demanda  por creche para a população de até 3 (três) 
anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimentos e prazos para 

definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches; 

Ações: 

1.4.1 Compor as turmas da Educação Infantil de acordo com as Resoluções vigentes do Conselho 
Municipal de Educação 

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de acessibilidade, 

programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de 
equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil; 

Ações: 

1.5.1 Ampliar a acessibilidade nas escolas publica de educação infantil até o final da vigência 
desse plano. 

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da educação infantil, a ser 

realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a 

infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação 

de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 
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1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades 

beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da oferta na rede escolar 

pública; 

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação infantil, 
garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação superior; 

 

Ação: 

1.8.1 Cadastrar os professores em programas de formação inicial  continuada para formação 

superior, de modo  que 100% dos profissionais em educação se encontrem com formação superior até 
o final desse plano. 

1.8.2 Cadastrar os professores de Educação Infantil no  

1.9) estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para 

profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que 

incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias 

educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 

Ação: 

1.9.1 Garantir a parceria entre as universidades federais e particulares, afim de garantir que todos 
os profissionais da educação tenham cursos de pós-graduação até o final da vigência do PNE. 

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas e 

quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da 

distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de 

forma a atender às especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada; 

1.11) Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou super dotação, assegurando a educação bilíngue para crianças 
surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica; 

Ação: 

1.11.1) Garantir o acesso das crianças com deficiências na educação infantil, assegurando o 

atendimento educacional especializado até o final da vigência do PNE. 

 

1.12) implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, por 

meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento 

integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 
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1.12.1 Promover parcerias com as secretarias de saúde e assistência social 

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, 

garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atendam a 

parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso 
do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças 

na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, em 

colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância; 

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito 

de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e dos Estados, realizarão e 

publicarão, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educação infantil em creches e pré-

escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento; 

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as crianças de 0 (zero) 

a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Infantil. 

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 

14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam 

essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 

Estratégias: 

2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, deverá, até o final do 2
o
 (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar 

ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental; 

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância 

permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino 

fundamental; 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do ensino 
fundamental; 

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como das 

situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento de 

condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
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2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos 
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a organização 

do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as 

especificidades da educação especial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e 

quilombolas; 

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho 

pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a identidade 

cultural e as condições climáticas da região; 

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a 

oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços 

escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural; 

Ação: 

2.8.1) Garantir atividades culturais no currículo escolar das escolas municipais , assegurando que  
se tornem polos de criação e difusão cultural; 

 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades 

escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias; 

Ação: 

2.9.1 Promover projeto família na escola em todas escola municipais. 

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as populações 
do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades; 

Ação: 

2.10.1 Construir escolas de modo a garantir a matricula no ensino fundamental para a população 

do campo, indígenas e quilombolas em suas próprias comunidades até o final da vigência do PNE. 

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a qualidade, 
para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante; 

Ação: 

2.11.1  

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de estímulo a 

habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 
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2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas escolas, 

interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento esportivo 

nacional. 

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no 

ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

Estratégias: 

3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim de incentivar 

práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, 

por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos 

obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, 

cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material 

didático específico, a formação continuada de professores e a articulação com instituições acadêmicas, 

esportivas e culturais; 

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes federados e ouvida a 

sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará e encaminhará ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE, até o 2
o
 (segundo) ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos 

tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a garantir formação básica comum; 

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância 

permanente de que trata o § 5
o
 do art. 7

o
 desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio; 

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a ampliação da 
prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental, por meio 

do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado e pela adoção 

de práticas como aulas de reforço no turno complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, 

de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade; 

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, fundamentado em matriz de 

referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que 

permitam comparabilidade de resultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Básica - SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para 

subsidiar políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição 

de conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como 

critério de acesso à educação superior; 

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à educação 

profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das comunidades indígenas e 

quilombolas e das pessoas com deficiência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
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3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência 

dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no ensino médio, quanto à 

frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das situações de 

discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo de 

drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à adolescência e juventude; 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em 

articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude; 

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e do campo de 

jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e 

profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar; 

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a 

distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de acordo 

com as necessidades específicas dos (as) alunos (as); 

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a qualidade, para 
atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante; 

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou quaisquer 

formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão; 

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e científicas. 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação 

básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a 

garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou 

serviços especializados, públicos ou conveniados. 

Estratégias: 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) estudantes 

da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular,      

e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida 

em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 

poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei n
o
 11.494, de 20 de junho de 

2007; 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento escolar à 

demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei 

n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação 

continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas escolas 

urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas; 

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar e 

suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme necessidade 

identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, articulados 

com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência social, 

pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da educação básica com os (as) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições 

públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da 

adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático 

próprio e de recursos de tecnologia assistida, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as 

etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou 
superdotação; 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 

primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) alunos 

(as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues 

e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto n
o
 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos 

arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do 

Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação de 

deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional 

especializado; 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 

educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) alunos 

(as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às situações de 

discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o 

sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, 

equipamentos e recursos de tecnologia assistida, com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, 

bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulação 

de políticas públicas Inter setoriais que atendam as especificidades educacionais de estudantes com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm#art22
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deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que requeiram 
medidas de atendimento especializado; 

4.12) promover a articulação Inter setorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência 

social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de 

atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das 

pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de 
escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à demanda do 

processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores (as) do 

atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e 

intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente 

surdos, e professores bilíngues; 

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade e política de 

avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam 

atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de pesquisa, demografia e 

estatística competentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil das pessoas com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 

17 (dezessete) anos; 

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação para 

profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do art. 

207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de 

ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao atendimento 

escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino; 

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de formação continuada e a 

produção de material didático acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno 

acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados na rede pública de ensino; 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das famílias e da 
sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. 

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3
o
 (terceiro) ano do ensino 

fundamental. 
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Estratégias: 

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino 

fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e 

valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a fim de 
garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

5.2) instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para aferir a 

alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas de ensino e as 

escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas 

pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro ano do ensino 
fundamental; 

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de crianças,  

assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos 

resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 

preferencialmente, como recursos educacionais abertos; 

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem 

dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade; 

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de populações 

itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e desenvolver instrumentos de 

acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a identidade 
cultural das comunidades quilombolas; 

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para a 

alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas 

pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e 

ações de formação continuada de professores (as) para a alfabetização; 

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas especificidades, 
inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade temporal. 

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da 
educação básica. 

Estratégias: 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo integral, 

por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e 

esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua 

responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a 
ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola; 
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6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com padrão 

arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente em 

comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social; 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e 

reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, 

inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, 

refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da 

formação de recursos humanos para a educação em tempo integral; 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e esportivos 

e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, 

teatros, cinemas e planetários; 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos (as) 

matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades privadas de 

serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede 
pública de ensino; 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei n
o
 12.101, de 27 de novembro 

de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das escolas da rede pública de 
educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta de 

educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, considerando-se as 
peculiaridades locais; 

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 

anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e suplementar ofertado em 

salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas; 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a 

expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas 

e culturais. 

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o 

Ideb: 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do ensino 

fundamental 

5,2 5,5 5,7 6,0 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art13.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art13.
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Anos finais do ensino 

fundamental 

4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

Estratégias: 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação Inter federativa, diretrizes pedagógicas para a 

educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a 

diversidade regional, estadual e local; 

 

7.2) assegurar que: 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) alunos (as) 

do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em 

relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% 
(cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino fundamental e do 

ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível 

desejável; 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, um 

conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo 

de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos 

disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as 

especificidades das modalidades de ensino; 

7.4) induzir processo contínuo de auto avaliação das escolas de educação básica, por meio da 

constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-

se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação 
continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática; 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de 

qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro 

voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e profissionais de 

serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e 
expansão da infraestrutura física da rede escolar; 
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7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas intermediárias, nos 

termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e redes de 

ensino com Ideb abaixo da média nacional; 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino fundamental 

e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do ensino 

fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua universalização, ao 

sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações 

nacionais pelas escolas e redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação especial, bem 
como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas do 

Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média nacional, garantindo 

equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste PNE, as 

diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios; 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores do 

sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de 

educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como 

os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às 

informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação; 

 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da aprendizagem no 

Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo de 

referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes projeções: 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais 

para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de 

métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos educacionais 

abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na 

faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de 

PISA 2015 2018 2021 

Média dos resultados em matemática, leitura e 

ciências. 

438 455 473 
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veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às 

necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento 
a partir de cada situação local; 

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a população do 

campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas nacionais e internacionais; 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede mundial de 

computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relação 

computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação; 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta de recursos 

financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação 

dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão 

democrática; 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas 

da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde; 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso à energia elétrica, 

abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso 

dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e 

laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com 

deficiência; 

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de reestruturação 

e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à equalização regional das oportunidades 

educacionais; 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no 

ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para 

implementação das condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições 
educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet; 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, estabelecerá, no 

prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos 

serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para infraestrutura das escolas, 

recursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas 
para a melhoria da qualidade do ensino; 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de educação dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter programa nacional de formação 
inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação; 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento de 

ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a 
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violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a 
construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade; 

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens que 

se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios da Lei 
n

o
 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e 

indígena e implementar ações educacionais, nos termos das Leis n
os

 10.639, de 9 de janeiro de 2003, 

e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes 

curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a diversidade 
étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de populações 

itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a articulação entre os ambientes 

escolares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e preservação da identidade 

cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão 

das instituições, considerada as práticas socioculturais e as formas particulares de organização do 

tempo; a oferta bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em língua 

materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a reestruturação e a aquisição de 

equipamentos; a oferta de programa para a formação inicial e continuada de profissionais da educação; 
e o atendimento em educação especial; 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação escolar para as 

escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os conteúdos culturais 

correspondentes às respectivas comunidades e considerando o fortalecimento das práticas 

socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando 
materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência; 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal com 

experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como 

responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas 

educacionais; 

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional, 

com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, 

possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da 
qualidade educacional; 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e da 

educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de educação básica por meio de 
ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, prevenção, atenção e 

atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos (das) profissionais da educação, 
como condição para a melhoria da qualidade educacional; 

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação com o sistema 

nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, com participação, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
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adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas pedagógicas, 
com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do 

Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de professores e professoras, 

bibliotecários e agentes da comunidade para atuar como mediadores da leitura, de acordo com a 

especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, programa 

nacional de formação de professores e professoras e de alunos e alunas para promover e consolidar 

política de preservação da memória nacional; 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de forma a 
garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação; 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho no Ideb, de 

modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar. 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de 

modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as 

populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) 

mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Estratégias: 

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para 

acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem como 

priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos 
populacionais considerados; 

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais 

considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a outras estratégias 
que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial; 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos fundamental e 

médio; 

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades privadas 

de serviço social e de formação profissional vinculada ao sistema sindical, de forma concomitante ao 

ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais considerados; 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos populacionais considerados, 

identificar motivos de absenteísmo e colaborar com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para 

a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento 

desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino; 
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8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais 
considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude. 

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% 

(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, 

erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo 

funcional. 

Estratégias: 

9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram 
acesso à educação básica na idade própria; 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, para 

identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos; 

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da 
escolarização básica; 

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência de renda para jovens e 

adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, promovendo-se 

busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria com organizações da 

sociedade civil; 

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de 
alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e adultos por meio de 

programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e 
fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área da saúde; 

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino fundamental e 

médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se 

formação específica dos professores e implementação de diretrizes nacionais em regime de 

colaboração; 

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e adultos que 
visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses (as) alunos (as); 

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, públicos e 

privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos 

empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e 

adultos; 

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta, 

direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os (as) alunos (as) 

com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, 
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Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por meio de ações de 

extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias assistidas que 

favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população; 

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com 

vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e 

atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de valorização e 

compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos temas do 

envelhecimento e da velhice nas escolas. 

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de 
jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 

Estratégias: 

10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do ensino 

fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica; 

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a formação 

inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a elevação do nível de 

escolaridade do trabalhador e da trabalhadora; 

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em 

cursos planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e adultos e 

considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e 
quilombolas, inclusive na modalidade de educação à distância; 

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível 

de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação profissional; 

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à 

expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos 

integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando a 

formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e 

prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma há organizar 
o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas; 

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias 

específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação 

continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional; 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e 

trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de 

entidades privadas de formação profissionais vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins 
lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 
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10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de 

assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a 

permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos articulada à 
educação profissional; 

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, 

assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e implementação de diretrizes 

nacionais em regime de colaboração; 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 

trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e 

continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a 
qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

Estratégias: 

11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos 

Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e 

regionais, bem como a interiorização da educação profissional; 

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio nas redes 
públicas estaduais de ensino; 

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na 

modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à 
educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade; 

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do 

ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do 

aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização 

curricular e ao desenvolvimento da juventude; 

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificação 
profissional em nível técnico; 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio 

pelas entidades privadas de formação profissionais vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins 
lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível 

médio oferecida em instituições privadas de educação superior; 

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de 
nível médio das redes escolares públicas e privadas; 
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11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação profissional para as 

populações do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo com os seus 

interesses e necessidades; 

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) e 
elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte); 

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil e mecanismos 

de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à permanência dos (as) 
estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio; 

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na educação 

profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da 
lei; 

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de formação 

das instituições especializadas em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a 
consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores.  

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e 

a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) 

anos, assegurada à qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das 

novas matrículas, no segmento público. 

Estratégias: 

12.1) aperfeiçoar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das 

instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a 

ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal de 

educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do sistema 

Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em 

relação à população na idade de referência e observadas às características regionais das micro e 

mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
uniformizando a expansão no território nacional; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas 

universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em 

cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante 

estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de 
competências de nível superior; 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a formação 

de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática,  
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12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência, dirigidas aos (às) estudantes de 

instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e beneficiárias do Fundo 

de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei n
o
 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação 

superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência 

na educação superior de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, de bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; forma a 
apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento Estudantil - 

FIES, de que trata a Lei n
o
 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo garantidor do 

financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador; 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos para a 

graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente, 
para áreas de grande pertinência social; 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na educação 

superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma da 
legislação; 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre formação, 

currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais 
do País; 

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e docente em 

cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o 
enriquecimento da formação de nível superior; 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades indígenas e 

quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação 
nessas populações; 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível superior, 

destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, considerando as 

necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da 

educação básica; 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências bibliográficas e 
audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;  

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação superior 

como forma de superar exames vestibulares isolados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
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12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na educação 
superior pública; 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior estaduais e 

municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, 

mediante termo de adesão a um programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a 

sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de 
ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da educação básica; 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no prazo de 2 

(dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação aos 

processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento 

de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema 
federal de ensino; 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, 

de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, de que trata a Lei n
o
 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão 

de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 

distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos 

pelo Ministério da Educação; 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas áreas 
estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação. 

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do 

corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e 
cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Estratégias: 

13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de que trata 

a Lei n
o
 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão; 

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, de modo 

a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem 

resultante da graduação; 

13.3) induzir processo contínuo de auto avaliação das instituições de educação superior, 

fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de 

instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a 
qualificação e a dedicação do corpo docente; 

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por meio da 

aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades das redes de educação 

básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o 

processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral e específica com a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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prática didática, além da educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das 
pessoas com deficiência; 

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de modo que 

realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação stricto 
sensu; 

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE aplicado ao final do 

primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de apurar 
o valor agregado dos cursos de graduação; 

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação superior, com 

vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institucional 

integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão; 

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas 

universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 75% 

(setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo 

que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem desempenho 

positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes - ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos 

estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse 
exame, em cada área de formação profissional; 

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-administrativos da 

educação superior. 

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a 
atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

Estratégias: 

14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências oficiais de 

fomento; 

14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de fomento à pesquisa; 

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação stricto sensu; 

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando inclusive 

metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 

14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e para favorecer 

o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas a programas de 

mestrado e doutorado; 
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14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente os de 

doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão e interiorização das 

instituições superiores públicas; 

14.7) manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos 
de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto sensu, em 

particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, Informática e outros 
no campo das ciências; 

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da pesquisa e 

da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de 
pesquisa; 

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as 

instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e estímulo à 

inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a inovação, de modo a buscar 

o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica; 

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a proporção de 4 
(quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e tecnológico do País e 

a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a cooperação científica com 

empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - 

ICTs; 

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de recursos humanos 

que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região amazônica e do cerrado, bem como a 

gestão de recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de emprego e 
renda na região; 

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a incrementar a 

inovação e a produção e registro de patentes. 

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política nacional de formação dos 

profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei n
o
 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica 

possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 

Estratégias: 

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico das 

necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de atendimento, por parte de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
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instituições públicas e comunitárias de educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e defina obrigações recíprocas entre os partícipes; 

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em cursos de licenciatura 

com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, na 

forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela 

docência efetiva na rede pública de educação básica; 

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos 

de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério da educação 

básica; 

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas em 

cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, bem como para divulgar e 

atualizar seus currículos eletrônicos; 

15.5) implementar programas específicos para formação de profissionais da educação para as 
escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas e para a educação especial; 

15.6) promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a renovação 

pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga horária em 

formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorporando as modernas 

tecnologias de informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos currículos 
da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PNE; 

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da educação superior, a 

plena implementação das respectivas diretrizes curriculares; 

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e 

superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre a formação 

acadêmica e as demandas da educação básica; 

15.9) implementar cursos e programas especiais para assegurar formação específica na educação 

superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de nível médio na modalidade 

normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em efetivo exercício; 

15.10) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior 

destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de outros 

segmentos que não os do magistério; 

15.11) implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, política nacional de formação 

continuada para os (as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério, 

construída em regime de colaboração entre os entes federados; 

15.12) instituir programa de concessão de bolsas de estudos para que os professores de idiomas 

das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que 

tenham como idioma nativo as línguas que lecionem; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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15.13) desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional que valorizem a 

experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de educação profissional, de 

cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagógica de profissionais experientes. 

Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da 

educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da 

educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, 
demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

Estratégias: 

16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para dimensionamento da 

demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições públicas de 

educação superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

16.2) consolidar política nacional de formação de professores e professoras da educação básica, 

definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de 

certificação das atividades formativas; 

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e de 

literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e 

materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os 

professores e as professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção do 

conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores e das 

professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos 

suplementares, inclusive aqueles com formato acessível; 

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores e das professoras e 
demais profissionais da educação básica; 

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas públicas de educação 

básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição de 

programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério 

público. 

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 

equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE. 

Estratégias: 

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano de vigência 

deste PNE, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da atualização progressiva do 
valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica; 
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17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução salarial por 

meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, 

observados os critérios estabelecidos na Lei n
o
 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação 

gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar; 

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para 

implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso 
salarial nacional profissional. 

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) 

profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 

Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial 

nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal. 

Estratégias: 

18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro ano de 

vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do magistério 

e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação não docentes 

sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se 
encontrem vinculados; 

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, acompanhamento dos 

profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, 

com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, 

durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) professor (a), com 
destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina; 

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) anos a partir do segundo 

ano de vigência deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de admissão de profissionais do 

magistério da educação básica pública; 

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive 

em nível de pós-graduação stricto sensu; 

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, por iniciativa do 

Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação básica 

de outros segmentos que não os do magistério; 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11738.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
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18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de educação, para os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo planos 

de Carreira para os (as) profissionais da educação; 

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de todos os 

sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos competentes na 

elaboração, reestruturação e implementação dos planos de Carreira. 

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática 

da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade 

escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

Estratégias: 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação para os 

entes federados que tenham aprovado legislação específica que regulamente a matéria na área de sua 

abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a nomeação 

dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a 

participação da comunidade escolar; 

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos conselhos de 

acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, dos conselhos 

regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento 

de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado, 

equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas 
funções; 

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a constituírem Fóruns 

Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital 
bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PNE e dos seus planos de educação; 

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento de 

grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se lhes, inclusive, espaços adequados e 

condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos 

escolares, por meio das respectivas representações; 

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos municipais 

de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, 

inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de 
funcionamento autônomo; 

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus 

familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão 

escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores 

escolares; 

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos 
estabelecimentos de ensino; 
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19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, bem como aplicar 

prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos para o provimento dos 

cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesão. 

Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o 

patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5
o
 (quinto) ano de vigência 

desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

Estratégias: 

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e 

modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes federados, 

em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1
o
 do 

art. 75 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do 

esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão 
de qualidade nacional; 

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação; 

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos vinculados 

nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, 

com a finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição 

Federal; 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo único 

do art. 48 da Lei Complementar n
o
 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle social na 

utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a realização de audiências 

públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos 

de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração entre o Ministério da Educação, 

as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos 

Estados e dos Municípios; 

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos por aluno da educação 

básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades; 

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno-

Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação 

educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao 

processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena do 

Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da 

educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento 

regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art75§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art75§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48p.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48p.
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construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de 
material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, com base em 

metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional de 

Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da 

Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal; 

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição Federal, no prazo de 

2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do sistema 

nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades e 

dos recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva e supletiva da União no combate às 
desigualdades educacionais regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste. 

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos financeiros a todos os 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, 
posteriormente, do CAQ; 

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando 

padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo processo de 
metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais; 

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do 

decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade 

socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na 

instância prevista no § 5
o
 do art. 7

o
desta Lei. 

 

4 – ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A 

CADA DOIS ANOS. 

 

 A implantação com sucesso do Plano Municipal de Educação - PME no município de 

Curionópolis depende não somente da mobilização e vontade política das forças sociais e 

institucionais, mas também de mecanismos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação nas diversas ações a serem desenvolvidas no ensino, durante os dez anos de sua vigência. 

 As metas e as estratégias deste Plano, somente poderão ser alcançadas se ele for concebido e 

acolhido como Plano do Município, mais do que Plano de Governo e, por isso, assumido como um 

compromisso da sociedade para consigo mesma. Sua aprovação pela Câmara Municipal, o 

acompanhamento, monitoramento e a avaliação deverá ocorrer através do Fórum Permanente de 

Educação Municipal de Curionópolis – FME, constituído por diversos setores da sociedade, pelas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art211
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
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instituições governamentais e pela sociedade civil, a fim de que a educação produza a grande mudança 

no panorama do desenvolvimento educacional da inclusão social e da cidadania plena. 

 O FME é responsável pelo processo de implantação, acompanhamento, monitoramento e 

avaliação deste PME. O conjunto das instituições envolvidas, sejam elas governamentais ou não, 

assumirá o compromisso de acompanhar e avaliar as diretrizes, as metas e estratégias aqui 

estabelecidas, sugerindo, sempre que necessário, as intervenções para correção ou adaptação no 

desenvolvimento das metas. 

 É fundamental que a avaliação seja efetivamente realizada, de forma contínua e que o 

acompanhamento e monitoramento sejam voltados à análise de aspectos qualitativos e quantitativos do 

desempenho do PME, tendo em vista a melhoria e o desenvolvimento do mesmo. 

Para isto, deverão ser instituídos os seguintes mecanismos de avaliação e acompanhamento, 

necessários para monitorar continuamente, durante os dez anos, a execução do PME: 

1. Aferição quantitativa: que controle estatisticamente o avanço do atendimento das metas, 

observando-se os prazos estabelecidos ano a ano; 

2. Aferição qualitativa: que controle o cumprimento das metas, observando além dos prazos, 

as estratégias de execução das ações para medir o sucesso da implementação do PME. 

 Além destes mecanismos, os instrumentos de avaliação, instituídos como o SAEB – Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica, o ENEM – Exame Nacional do Ensino Médio, o Censo 

Escolar e os dados do IBGE, são subsídios e informações necessárias ao acompanhamento e à 

avaliação do PME, os quais devem ser analisados e utilizados como meio de verificar se as 

prioridades, metas e estratégias propostas no PME estão sendo atingidos, bem como se as mudanças 

necessárias estão sendo implementadas. 

 O melhor mecanismo de acompanhamento é a própria sociedade, por meio da organização de 

seus sujeitos. Se alguma meta não está sendo alcançada ou alguma ação não implementada, será 

necessário retomar a decisão, estudando as causas do fracasso, ou redimensionar o PME quanto a elas. 

Em outras palavras: sendo o PME uma lei, ela precisa estar sempre viva na consciência da população e 

na preocupação de legisladores e executores.  

 

 

        MARIA ALDENICE CONCEIÇÃO MATOS. 

 

 

 



72 
 

(94) 3348-1227  
Rua Minas Gerais, nº 190 • Centro • Curionópolis • Pará 

 

 

   5 – REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

 

REFERÊNCIAS: 

BIANCHETTE, L.; FREIRE, I. M. (ORG.).  UM OLHAR SOBRE A DIFERENÇA: INTERAÇÃO, TRABALHO E  

CIDADANIA. 5. ED. SÃO PAULO: PAPIRUS,1998 

CALDART, ROSELI SALETE (ORG.) DICIONÁRIO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO. / ORGANIZADO POR ROSELI 

SALETE  

CALDART, ISABEL BRASIL PEREIRA, PAULO ALENTEJANO E GAUDÊNCIO FRIGOTTO.  –  RIO DE JANEIRO, 

SÃO PAULO:  

ESCOLA POLITÉCNICA DE SAÚDE JOAQUIM VENÂNCIO, EXPRESSÃO POPULAR, 2012. 

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  –  GRUPO PERMANENTE DE TRABALHO DE EDUCAÇÃO DO CAMPO.  

REFERÊNCIA PARA UMA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO DO CAMPO. CADERNO DE SUBSÍDIOS,  

BRASÍLIA,  

DF, 2004.  

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.  DIRETRIZES OPERACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA NAS 

ESCOLAS  

DO CAMPO. BRASÍLIA: SECAD, 2002. 

BRASIL. CONSTITUIÇÃO (1988).  CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.  35ª ED. SÃO 

PAULO:  

SARAIVA, 2005.  

BRASIL. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, 9394/96. 

BRASIL.  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CONTINUADA,  ALFABETIZAÇÃO E DIVERSIDADE. TRABALHANDO 

COM EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS: ALUNOS E ALUNAS DA EJA.  

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO. 24 DE ABRIL DE 2007. 

ACESSO EM 14 DE MAIO DE 2014. 

DISPONÍVEL EM HTTP://PORTAL.MEC.GOV.BR/ARQUIVOS/PDF/DIRETRIZES_COMPROMISSO.PDF>  

BRASIL. PL 8035/2011 – PROJETO DE LEI DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

BRASIL. PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. CÂMARA DOS DEPUTADOS. BRASÍLIA, 2000 

DELLORS, JACQUES.  OS PILARES DA EDUCAÇÃO. IN: EDUCAÇÃO: UM TESOURO A DESCOBRIR. SÃO 

PAULO:  

CORTEZ 2000, P. 63, 89-102. 

DEWEY, JOHN. VIDA E EDUCAÇÃO.11. ED. SÃO PAULO: MELHORAMENTOS, 1978. 

IBGE. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA . DISPONÍVEL EM:  

HTTP://WWW.IBGE.GOV.BR/HOME/ 

INEP. INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA .  

DISPONÍVEL EM: HTTP://PORTAL.INEP.GOV.BR/ 

CURY, JAMIL CARLOS ROBERTO.  A EDUCAÇÃO BÁSICA NO BRASIL. CAMPINAS, VOL. 23, N. 80,  



73 
 

(94) 3348-1227  
Rua Minas Gerais, nº 190 • Centro • Curionópolis • Pará 

 

 

SETEMBRO/2002, P. 168-200. DISPONÍVEL EM  HTTP://WWW.CEDES.UNICAMP.BR.  ACESSO EM 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

PATTO, MARIA H. S.  A  PRODUÇÃO DO FRACASSO ESCOLAR  -  HISTÓRIAS DE SUBMISSÃO E REBELDIA.  

SÃO PAULO. 1999. 

PEDROSO, R. TELÊMACO BORBA: HISTÓRIAS DENTRO DA HISTÓRIA. TELÊMACO BORBA: 2011.  

 

SASSAKI, R. K.  INCLUSÃO: CONSTRUINDO UMA SOCIEDADE PARA TODOS . 3. ED. RIO DE JANEIRO: 

WVA, 1999. 

SERVIÇO GEOLÓGICO DO BRASIL- CURIONÓPOLIS-ASPECTOS GERAIS DA REGIÃO.  DISPONÍVEL EM:  

 WWW.CIDADE – BRASIL.COM.BR/MUNICIPIO-CURIONÓPOLIS.HTML 

SME – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURIONÓPOLIS.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

  

 

 

 

 

 

 

http://www.cidade/


74 
 

(94) 3348-1227  
Rua Minas Gerais, nº 190 • Centro • Curionópolis • Pará 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


